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INTRODUÇÃO

Uma das características fundamentais do capitalismo 

contemporâneo é a crescente intervenção do Estado na econo

mia. 0 desenvolvimento do 

estruturação monopolista, 

dência. A Grande Depressão 

de Keynes marcam o processo 

na acumulação do capital, 

avanço da regulação estatal 

co da reprodução do capital

capital i smo n o século XX, na sua

não fez senão conf1rmar esta ten-

dos anos 30 e a ace i tação da obra

d e redefinição do papel do Estado

na medida em que determi n am o

, bem como, 0 f i nane i amento P ú b 1 i -

e da força d e trabalho.

Não se trata simplesmente de um crescimento do Estado,

mas de significativas mudanças qualitativas do seu papel no

processo de acumuI ação. Com o avanço da socialização da

produção da concentração e central i zação do capital

clássica

torna-se

função de garanti 

insuficiente. é

r as condições geral 

necessá rio que o

s de produção

Estado assuma

/ I a

responsabilidades diretas cada vez maiores no processo de

Este trabalho centra suas preocupações na análise do

processo de intervenção do Estado na economia, suas causas e

amplitude. A questão que se impõe é apreender a intervenção

do Estado como um produto 

contraditório que resulta

da história um processo complexo e/

das transformações estruturais do 

capitalismo. Ao mesmo tempo, entender como as determinações

gerais e constitutivas da

nas formas e Instrumentos

intervenção do Estado se apresentam 

de política econômica, como resul-

tado da luta de classes e frações de classes. Neste sentido,

o objetivo deste trabalho é estudar as determinações da 

intervenção, numa revisão teórica da natureza de classe do
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Estado capitalista. Num segundo plano, o objetivo é perceber,

através do estudo da estrutura e fune i onamento do Estado

capi taI Ista, os II mltes de sua ação econômlca.

No primeiro capítulo, fazemos uma revisão da interpre-

tação da relação entre Estado e economia nas escolas clássi

ca, neoclássica, keynesiana e marxista. 0 importante é obser- 

beral clássica e neoclássica quanto 

exógeno à economia, como um

var que tanto a posição li

a keynesiana partem de um Estado

poder neutro acima das asses, enquanto a perspectiva ma r-

xista procura entender Estado como parte constitutiva das

reI ações de produção.

0 segundo capítulo tem dois propôs itos. Primeiro, i nves-

tigar as determinações 

partir de sua relação

gerais da intervenção do Estado a 

com a reprodução do capital e a repro-

dução da força de trabalho. Segundo, mostrar como a 

através dasde financiamento e despesas do Estado

econôml cas

dente.

influencia na acumulação e 

idéia é que a i ntervenção

distribuição

f o rmas das crises, mas não consegue el

estrutu ra

do exce-

do Estado mod i f i ca as

iminar o caráter cícli-

A

o

p o I í t i c a s

co das economias capitalistas.

Finalmente, no terceiro capítulo, é feita uma análise 

dos limites da intervenção do Estado. Trata-se de entender o 

Estado como um desdobramento das próprias contradições do 

capital. É a partir das modificações que a presença do Estado 

provoca no cicio do capital e da tendência à crise fiscal que 

podemos entender a crise do Estado e do padrão de intervenção 

que se consolidou desde os anos 3D. A crise recente, caracte

rizada por déficits públicos crescentes, pressões inflacioná

rias e taxas reduzidas ou negativas de crescimento explica o 

renascimento da ortodoxia liberal e sua defesa da regulação 

da economia pelo mercado sem a presença do Estado. Demonstra

mos, por fim, a inconsistência do projeto neoliberal, que só
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a ampI i fi cação



CAPÍTULO I - ESTADO E ECONOMIA: UMA REVISTO TEÓRICA

0 estudo da intervenção do Estado na economia não pode 

prescindir de uma análise das determinações gerais e consti

tutivas da ação estatal. A relação entre Estado e economia, a 

partir da especificidade de sua natureza, constitui o funda

mento das diversas interpretações que se tem da política 

econômica, no amplo espectro teórico da Ciência Econômica. 0 

debate entre liberais e intervencionistas encerra controvér

sias tão antigas quanto importantes na história do capitalis

mo. Neste sentido, o estudo das teorias econômicas, no que 

diz respeito ao papel do Estado na economia, nos permite 

entender as posições que assumem as diferentes escolas diante 

da crise atual.

Na primeira seção,

lações sustentadas pelos

apresentaremos as principais formu

liberais. O que se pretende acentuar

é a posição liberal, comum às diferentes escolas, de defesa 

do mercado auto-reguI ado. A segunda seção analisa o papel da 

intervenção do Estado na teoria keynesiana. Uma análise 

comparativa, mostrando as oposições e semelhanças de liberais 

e keynesianos, é feita na terceira seção. Na quarta seção, 

fazemos um estudo teórico da questão do Estado no pensamento 

marxista, a partir de Marx e autores contemporâneos como 

Poulantzas e Klaus Offe.

4



1 .1 ÜS VELHOS E NOVOS LIBERAIS: A APOLOGIA DO MERCADO

A defesa do liberalismo econômico sempre esteve presente 

no pensamento econômico dominante. Não se pode, no entanto, 

apresentá-lo como corpo teórico homogêneo mas pelo contrário, 

as idéias e teses liberais se apresentam na história do 

pensamento econômico com diferenças significativas.

0 liberalismo clássico, cuja predominância pode ser 

delimitada no intervalo entre as chamadas primeira e segunda 

revoluções industriais, "defende a restrição das funções do 

Estado à defesa da sociedade, administração da justiça e à 

manutenção de certas obras e instituições não lucrativas mas 

necessárias à sociedade, das quais as principais são aqueles 

que servem para facilitar o comércio da nação e fomentar a 

instrução do povo. Na verdade, Smlth e Ricardo objetiva

vam criticar as políticas mercanti I istas que impediam a livre 

iniciativa dos indivíduos na sua busca da riqueza e do desen

volvimento. "Com efeito, o que o indivíduo tem em vista é sua 

própria vantagem e não a da sociedade. Todavia, a procura de 

sua própria vantagem individual natural, ou antes quase 

necessariamente, leva-o a preferir aquela aplicação que 

acarreta as maiores vantagens para a sociedade.

Disso resulta que podemos sintetizar o liberalismo 

clássico nas proposições:

1. Ao Estado cabe apenas o papel de promover a defesa da 

nação contra a agressão externa, promover a justiça e promo-

VIOTTI, Eduardo Baumgratz. A Econoaia e o Estado Capitalista. Petrópolis, Vozes, 1986, pp. 21.

SMITH, Adam. Investigacion sobre la Naturaleza y las Causas de la Riqueza de la Naciones. là 
edição. México, Fondo de Cultura Econômica, 1958 apud in VIOTTI, Eduardo Baumgratz. op. cit. pp. 15.
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mento da

ver obras e i nst i tu i ções pú b1 i cas.

2. 0 Individualismo leva ao crescimento e ao desenvolv

sociedade.

3. 0 livre Jogo da oferta e demanda encarrega-se de 

alocar e distribuir a riqueza eficientemente.

Ass i m, se a cada indivíduo for garantida a liberdade d e

agir por conta

economia, 

econômlc o

cada

P r ó p r i 

país

e o Estado se abstiver de intervir

poderá atingir o

na

pleno desenvolvimento 

da sociedade, é istoele o bem-estar gerale com

que revela o princípio da "mão 1 n v i s í v e 1 ".

Com os neoc 1 áss i cos, a r e 1 ação entre Estado e e c o n om i a

não ganhou mais consistência d o que Já havia nos c 1 áss i cos .

Multo ao contrário, a defesa da ef i c i ênc i a d o me rcado baseia-

a

se na noção de equilíbrio resultante da interação das forças 

da oferta e procura. Através da utilização do método matemá

tico, a economia neoclássica pretende demonstrar que a livre 

concorrência e o princípio da maximização é que orientam os 

indivíduos racionais.- a maximização da utilidade total para o 

consumidor e a maximização do lucro para o produtor. Outro 

princípio presente nesta teoria é que o livre Jogo das forças 

de mercado faria com que cada fator recebesse exatamente sua 

contribuição marginal ao produto, não podendo haver distri

buição mais natural e Justa. Assim, o liberalismo neoclássico 

conclui que o mercado naturalmente conduz a alocação dos 

recursos da sociedade da maneira mais eficiente possível e 

leva à situação de máximo bem-estar social.

É interessante notar que os economistas neoclássicos 

chegam a negar a existência das próprias relações sociais de 

produção. "0 conflito que se supõe entre capital e trabalho é 

imaginário. 0 conflito real é entre os produtores e os consu-
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midores.”'3; Para o pensamento neocl1 áss i co, af i rma Bresser,

(...) o intervencionismo é sempre um fenômeno patológico. A

teoria neoclássi c a sobre o Estado é a rigor uma não teo-
ria. ”(4)

papel

vital

etapa

problema geral aqui é expor

do Estado na economia. Uma

importância: o que garante

clássica e neoclássica, e

visão

questão

para os

de certa

liberal sobre o

se apresenta de

Iberals, em sua

forma na etapa

O a

atual , que o mercado pode se regul ar e tende ao equilíbrio

sem a presença do Estado? Existe uma teoria da crise no

pensamento I i bera I ?

Na verdade, a posição liberal da regulação pelo mercado

repousa no postulado da 

sécuIo XIX: a oferta cri

Lei de Say ,

sua própri

pio que atravessa tanto 

a construção neoclássica 

aos fatores após a produção

concepção

WaIr as .

sufIc i entes para comprar essa

há, portanto, a

enunciada no Início do

esse princí-

Ricardo como

As rendas distribuídas

de um determi nado

produção a preços

poss i b iI i dade de superprodução

período 

estáveis.

e crises,

são

Não

mas

a a d ema n d a. é

a c

d e

esomente desequ i passageIros . A explicação

aneoclássica para o desemprego e recessão é de que se t r atam

ões

anormalidades causadas pela I nte rvenção estataI press

sindicais que impedem o perfeito funcionamento me r c a-

d e o u

d o

do. No quadro da Lei de Say, os gastos públicos não exerciam 

qualquer efeito positivo sobre a economia, antes poderíam ser 

um obstáculo, uma vez que transferiam fundos de acumulação

JEVDNS, Stanley. The State in Relation to Labour. Londres, 1882, pp. 98. apud VIOTTI, Eduardo 
Bauaçiratz. op. cit. pp. 45.

PEREIRA, Luis Carlos Bresser. *Despesas do Estado, Repartição e Valor*, in Revista de Econoaia 
Política, vol. 2, n9 3, julho/setembro de 1982, São Paulo, Brasiliense.
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para utilizá-los em atividades Improdutivas. Daí, a defesa de

que os gastos do governo deviam restringIr-se

necessário: controle das coisas públicas,

ordem, e aplicação da justiça etc.

A resposta ao P r o bI ema apresentado é

ao estr itamente

manutenção da

que não há uma

teoria da crise no pensamento I i be r a I e é i sso que justifica

a auto-reguI ação da economia de mercado, restringindo, a 

intervenção do Estado.

0 Início da fase do capitalismo o I lgopoI ista, marcado

pelo crescimento das grandes corporações a partir do final do

século XIX, e mais tarde a Grande Depressão do anos 30 torna-

ram i nsustentáve I

óbvio a distância

capital i smo.

interferênci

provocava a

Para

a idéia de auto-reguI ação do

entre a teoria neoclássica e a

estes economistas a crise era

mercado. Era

realidade do

resultado da

a dos sindicatos no mercado de trabalho que

Inflexibilidade dos salários para baixo. A volta

ao equilíbrio seria obtida com a redução dos salários reais.

Assim os próprios trabalhadores seriam os responsáveis pelo

desemprego .



1.2 - KEYNES E A LEGITIMIDADE DA INTERVENÇÃO

No quadro da Grande Depressão dos anos trinta, diante da 

incapacidade da economia ortodoxa em explicar a crise e 

intervir na realidade, é que surge a obra de Keynes, como uma 

crítica fundamental das teses liberais. 0 pensamento keyne- 

siano representa uma mudança ideológica considerável no que 

diz respeito à explicação da crise econômica e à redefinição 

do papel do Estado na economia.

Quando, em 19E6, Keynes anunciou "o fim do 'laisser- 

fa i re ', a rgumentava:

'Esclareçamos desde o início os princípios metafísicos ou gerais sobre os quais de 
tempos eis tempos se fundamentou o ’laisser-faire’. Não é verdade que os indivíduos possuam 
uma liberdade natural prescritiva em suas atividades econômicas. Não existe um contrato que 
confira direitos perpétuos aos que têm e aos que adquirem. 0 mundo não é governado do alto, 
de forma que o interesse particular e o social sempre coincidas. Não é administrado aqui 
embaixo para que na prática coincidam. Não constitui uma dedução correta dos princípios da 
economia que o auto-interesse esclarecido sempre atua e® defesa do interesse público.' J

Keynes não se limita à crítica dos princípios teóricos 

do ' I aisser-faire '. Em sua Teoria Geral, "ele legitima a 

Intervenção econômica direta do Estado sobre o volume dos 

investimentos, após identificar o caráter global e duradouro 

da crise, bem como sua origem: a Insuficiência de demanda

ÍJ- SZMRECS4NYI, famas (org.). John Maynard Keynes. São Paulo, ótica, 1978, pp. 120, apud VIOTTI, 

Eduardo Baumgratz. op. cit. pp. 61.

9
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efetiva (em bens de consumo e equipamentos).71’- Para Key

nes, ao contrário do que supunham os neocIássicos , não há 

ajustamento no mercado de trabalho que leve ao equilíbrio de 

pleno emprego, tampouco o salário real é variável de ajusta

mento. 0 nível de emprego e produção é determinado fora do

mercado de trabalho, pela demanda efetiva de consumo e inves

timento. É a instabilidade dos invest i mentos , determi nada

pela eficiência marginal do capital e taxa de juros, que

provoca as cri ses , e o pleno uso dos recu rsos não é garant i do

pelo funcionamento natural do mercado como esperavam os

adeptos da Lei de Say.

Baseado nesta explicação das crises, Keynes defende uma 

política de investimentos públicos que criem empregos e 

estimulem os Investimentos privados. 0 importante para Key

nes, observa Brunhoff, é induzir um processo de colocação da 

mão-de-obra, de distribuição das rendas e de absorção dos 

produtos. Com relação ao pensamento liberal sobre as funções 

do Estado, há uma mudança de perspectiva significativa. As 

despesas do Estado não são mais restritas ao mínimo necessá

rio às funções clássicas de administração e segurança, tam

pouco são vistas como meras transferências de fundos de 

acumulação para gastos improdutivos.

é Interessante notar que as concepções de Keynes revolu

cionam o papel do Estado na regulação dos volumes de emprego

BRUNHOFF, Suzane. A Hora do Mercado: Crítica do Liberalismo. São Paulo, Editora UNESP, 1991, pp.

24-25.
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e produção e no financiamento público dos investimentos. A 

idéia de equilíbrio orçamentário não permitia intervir na 

crise e reduzir o desemprego. Também a natureza dos gastos 

públicos tem pouca importância no pensamento keynesiano, 

conforme observa Brunhoff:

‘Construção de pirâmides, tremores de terra, ou até mesmo guerra, acarretam despesas 
públicas indiscutíveis. D 'melhor expediente’, ou a 'solução tais aceitável’, seria cavar 
buracos no solo, para extrair dele o ouro ou garrafas cheias de dinheiro previamente 
enterradas, à parte um toque de humor britânico, ao tomar tais exemplos, Keynes quer mostrar 
que não é possível julgar a intervenção econômica pública segundo as normas do mercado. 
Aquilo que parece um desperdício de recursos tem um fluxo indutor de atividade econômi
ca^...) 'Com efeito, a utilidade econômica das despesas públicas é de certo modo externa a 
elas: ela está ligada aos efeitos multiplicadores que essas despesas podem ter sobre o 
emprego e a renda. /-

Assim, o que justifica a intervenção do Estado é a 

Incapacidade do mercado em regular automaticamente a economia 

e garantir as taxas de acumulação necessárias ao pleno uso 

dos recursos. O papel do Estado no sistema teórico de Keynes 

seria de administrar políticas de tributação, gastos públicos 

e taxas de juros, promovendo uma relação adequada entre a 

propensão a consumir e as decisões de investir, de modo a 

assegurar níveis de emprego e produção próximos do pleno.

Na verdade, Keynes defende que o Estado intervenha na 

determinação da percentagem do produto destinada ao investi

mento. Após determinado o nível de emprego, as decisões 

relativas ao quê, como e quanto produzir deveríam ser entre-

(7) BRUNHOFF, Suzanne de. op. cit. pp. 28-29.



12

gues à livre Iniciativa. Não é a propriedade dos meios de

produção que convém ao Estado 

necessário é uma socialização 

porque este será o único meio 

go. ' Assim, o Estado deve se 

dos investimentos e dos 

harmonioso da economia 

de produção e a direção 

aos capital)stas.

assumir, diz Keynes, o que é 

algo ampla dos investimentos 

de assegurar o pleno empre-

limitar a determinar o volume

lucros para assegurar o funcionamento 

capitalista. A propriedade dos meios 

dos investimentos ficariam reservadas

(8) „
KEYNES, John Maynard. A Teoria Geral do Emprego, do Juro e da Moeda. Sao Paulo, Atlas, ‘982, pp. 

288.



LIBERAIS E KEYNESIANOS

Apresentamos sumariamente nas seções anteriores as 

idéias liberais e keynesianas sobre a relação entre Estado e 

economia. Torna-se necessário aqui fazer uma comparação entre 

essas duas perspectivas. Uma análise mais profunda pode 

demonstrar que entre as teses liberais que afirmam a crença 

no mercado auto-reguI ado, por um lado, e o pensamento keyne- 

siano que legitima a intervenção do Estado na economia, por 

outro lado, se delineiam semelhanças quanto à natureza da 

intervenção estatal e o efeito desta sobre a crise'^'. Essas 

semelhanças, como é natural, são obscurecidas pelas profundas 

diferenças que guardam as duas teorias.

Nos dois casos, parte-se de uma visão 

do Estado. A política econômica é resultado

i nstrumentaI i sta

da i ntervenção do

Estado exógeno, que não faz parte das relações sociais de

produção, pois está acima um sujeito

po I íti agindo de fora como responsável pelos

br i

os, teoria I i be ra I ou pelas cor reções dos

os, na teoria keynes i ana. Parte-se, como af i rma Brunhoff,

economi a considerada em si mesma, sem o Estado, para

b r i

d a

c o

n a

d e s e q u i I í -

d e s e q u I I í -

introduzir em seguida a ação estataI.

POULANTZAS, Nikos. A Crise do Estado. Lisboa, Moraes Editores, 1978
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Por outro lado, no que diz respeito à crise, as duas 

perspectivas têm em comum a referência a um estado de equilí

brio. Para os liberais, trata-se de um equilíbrio de longo 

prazo recorrente, que conhece flutuações passageiras, de 

origem exógena (intervenção do Estado ou dos sindicatos), 

cuja correção se dá por mecanismos inerentes ao próprio 

mercado. Segundo os keynesianos, uma intervenção adequada do 

Estado, "socializando" o volume dos investimentos, levaria em 

direção ao equilíbrio de pleno emprego. Suzanne de Brunhoff 

descreve essas semelhanças com extrema acuidade:

'0 próprio Keynes, apesar da análise pessimista que fez do equilíbrio de subeaprego e 
das perspectivas de estagnação capitalista, não podia pensar a crise sem ser em referência à 
possibilidade de evitá-la.' (...) *A intervenção do Estado é apreciada es relação a usa 
economia pura, a crise em relação a uaa situação de não-crise'

A confusão teórica que resulta dessa concepção de um 

Estado sujeito frente a economia, de crise como interrupção 

do crescimento, de intervenção errônea ou correta não nos 

permite compreender melhor quais as determinações, numa 

economia capitalista, da intervenção do Estado, suas formas e 

limites de política econômica.

BRUNHOFF, Suzanne de. 'Crise Capitalista e Política Econômica", in POULANTZA’S, Nikos. op. cit.

PP. 113.



í .4 0 ESTADO NA TEORIA MARXISTA

Nesta seção, procuramos, através de um reexame crítico 

do pensamento de autores marxistas, juntar elementos analíti

cos da teoria marxista do Estado. Seu ponto de partida é a

demonstração da natureza de classe do Estado, de como o

Estado, não sendo ele próprio capitalista, precisa ser conce

bido como um Estado capital i sta , e não somente como um Estado

dentro da sociedade capitalista'^' Pois bem, a compreensão

do Estado como parte constitutiva das relações de produção e

sua reprodução é que nos esclarecerá melhor as relações entre

Estado e economia e suas transformações.

Para conseguir restaurar um conceito de Estado que seja 

produto e produtor de relações sociais de produção e encon

trar as determinações de sua inter-reI ação com a economia, é 

necessário partir de Marx e Engels, precisamente começar pelo 

0 Capital. Marx só tratará do Estado depois de ter analisado 

a mercadoria no Capítulo 1, como forma elementar da riqueza 

capitalista. É portanto no Capítulo 2, quando analisa o 

processo de troca, que podemos deduzir o Estado nz0 Capital:

OFFE, Klaus. Probleasas Estruturais do Estado Capitalista. Rio de Janeiro, Te»po Brasileiro, 
1984, pp. 140.
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"Não é cosí seus pés que as mercadorias vão ao mercado, nem se troca» por decisão 
própria. Temos, portanto, de procurar seus responsáveis, seus donos. As mercadorias são 
coisas; portanto, inermes diante do homem. (...) Para relacionar essas coisas, usas com as 
outras, como mercadorias, têm seus responsáveis de comportar-se, reciprocamente, coso pessoas 
cuja vontade reside nessas coisas, de modo que u» só se aposse da mercadoria do outro, 
alienando a sua, mediante o consentimento do outro, através, portanto, de um ato voluntário 
comum, é mister, por isso, que reconheçam, um no outro, a qualidade de proprietário privado. 
Essa relação de direito que tem um contrato por forma, legalmente desenvolvida ou não, é uma 
relação de vontade, em que se reflete a relação eçp^ômica. 0 conteúdo da relação jurídica ou 
de vontade é dado pela própria relação econômica.

Esta citação nos mostra que o Estado é uma instância 

necessária à economia, como um 'garante' da manutenção das 

relações de p r o d u ç ã o que exigem e pressupõem o Estado 

como regulador das relações de troca. Entretanto, o conceito 

de Estado, nesse nível, não está completo, pois todos os 

indivíduos envolvidos no processo de troca são proprietários 

juridicamente iguais. 0 Estado não aparece como o que é, com 

uma natureza de classe, mas como um instrumento neutro acima 

das classes, apenas o 'garante' de relações de troca Iguali

tária. Vejamos como Marx aborda o problema:

’A esfera que estamos abandonando, da circulação ou da troca de mercadorias, dentro 
da qual se operam a compra e a venda da força de trabalho, é realmente um verdadeiro paraíso 
dos direitos inatos do homem. Só reinam ai liberdade, igualdade, propriedade e Bentham. 
Liberdade, pois o comprador e o vendedor de uma mercadoria, a força de trabalho, por exemplo, 
são determinador apenas pela sua vontade livre. Contratam como pessoas livres, juridicamente 
iguais. 0 contrato é o resultado final, a expressão jurídica de suas vontades. Igualdade, 
pois estabelecem relação mutuas apenas como possuidores de mercadorias e trocam equivalente 
por equivalente. ProprieoadeZr pois cada um só dispõe do que é seu. Bentham, pois cada um dos 
dois só cuida de si mesmo.’ 1

HARX, Karl. D Capital, livro 1, vol. 1. Rio de Janeiro, DIFEL, 1985, pp. 95.

SALAHA, Pierre. e HATHIAS, Gilberto. 0 Estado Superoesenvolvido. São Paulo, Brasiliense, 1983, 
PP. 22

(14) MARX, Karl. op. cit. livro 1, vol. 1, pp. 197.



17

Assim, a aparência de neutralidade do Estado repou

sa sobre o fetichismo da mercadoria, observa Salama‘“j). A 

relação de igualdade se desfaz quando se desvenda a relação 

de exploração que constitui a essência da produção mercantil. 

A liberdade torna-se não liberdade com a extensão da força de 

trabalho à forma mercadoria. A pseudo-reI ação de igualdade 

evapora com a extração da mais-valia. Para Marx, ”o processo 

que cria o sistema capitalista consiste apenas no processo 

que retira do trabalhador a propriedade dos seus meios de 

trabalho, que transformam em capital os meios de subsistência 

e os de produção e converte em assalariados estes produtores 

d i retos."

Ao fazer esta afirmação, Marx concebe o Estado como 

"força concentrada e organizada da sociedade usada para 

ativar artificI a Imente o processo de transformação do modo de 

produção feudal para o modo de produção capitalista."^7'

Por fim, podemos resumir que em Marx existem elementos 

poucos sistematizados, mais ou menos claros, de uma teoria do 

Estado. Desse modo, o processo de troca exige e pressupõe o 

Estado; o Estado é produto e produtor das relações de produ-

(i5) SALAMA, Pierre. e MATH1AS, Gilberto, op. cit. pp. 20.

MARX, Karl. op. cit. livro 1, vol. 2., pp. 330.

(17) ide®. pp. 872.
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questão do Estado na literatura marxista atual.

ç ã o, uma força concentrada e organizada da sociedade; 0

Estado não aparece como 0 que é, sendo o 'garante ' d e

relações apa rentemente igual 1 tá rias. Estas questões

1evantadas por Marx são extremamente re 1 evantes na

demonstração da natu reza de c1! asse do Estado capital i sta, na

sua relação c om o processo d e a c umu1 a ç ã o, com a economia e as

classes soei ais. Ve j amos, neste sentido, o desenvolvimento da

Consideramos, em princípio, duas f o rmulações que se

apresentam incorretas ou insuficientes para a compreensão

Estado capitalista. Uma delas parte da concepção de que

d o

h á

uma i nstr umentaI entre o Estado e a classe capital s-

ta , "devendo o Estado se r compreendido como um instrumento

das domi nantes, e por elas manipulado, de forma a

i

real letivos de seus memb r os ."kiS) Essa

ótica está presente na doutrina do Capitalismo Monopolista de 

Estado e outras análises ortodoxas que vêem o Estado como 

mero instrumento das classes dominantes, no plano político, 

ou mera contratendência do declínio da taxa de lucros, no 

plano econômico.'"9 A outra formulação afirma que o Estado 

protege e sanciona instituições e relações sociais que, por 

sua vez, constituem o requisito institucional para a domina-

{í8) OFFE, Klaus. op.cit. pp. 122

Bresser Pereira incluiu coso ortodoxos instrumentalistas, alés dos teoricos Capitalismo
Monopolista de Estado como Paul Baulccara, os economistas Paul Mattik, Mário Cogoy e Elaar Altvater.
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ção de classes do capital'2^ Assim, o Estado não está a 

serviço nem é um instrumento de uma classe contra outra, mas 

apenas garante as relações de classe especificas de uma 

sociedade capital i sta.

Não há dúvida de que estas concepções são inadequadas 

para demonstrar o caráter de classes do Estado capitalista, 

bem como se baseiam em interpretações viciosas do pensamento 
(21)de Marx. Com relação as teses instrumentalistas, Klaus

Offe observa:

'Duas objeçôes podem ser levantadas quanto à utilidade dessa abordagem para a 
demonstração do caráter classista da dominação política. A primeira objeção se refere a 
confusão entre grupos de interesse empíricos e o conceito de interesse de classe. A segunda 
objeção questiona o caráter mecânico do conceito de influência ou de poder utilizada em tais 
estudos.(...) 0 caráter classista das formas institucionalizadas de dominação política não 
podem ser suficientemente definido pelas influências que condicionam o exercício dessa 
dominação.’ {22)

Na verdade estas análises estabelecem as determinações

externas da ação do Estado no seu conteúdo classista. Trata-

{20) OFFE, Klaus. o?, cit. pp. 123.

Ruy Fausto observa a proposito: ’Eu insisto no fato de que Marx não diz que o Estado é um 
simples instrumento de classe. É certo que esta idéia é um tanto difícil de defender quando se pensa 
numa série de atividades do Estado que se resolvem facilmente visando interesses de classe. Ele vai 
dizer com muito realismo que a comunidade é pressuposta. Como se o Estado, de certo modo, realizasse 
os interesses da comunidade, sias realiza-se no interior de uma sociedade de classes atuando como ui 
instrumento de garantia do funcionamento da exploração e da dominação de classes. (...) 0 Estado 
aparece de qualquer maneira como um conjunto de forças que garante a dominação e a exploração. Marx 
distingue estas formas do governo, do poder, das forças que investem nelas, é uma análise formal e uma 
análise do governo, das forças sociais que vão ser investidas neste sistema de força.’ (FAUSTO, Ruy. 
Marxismo e Democracia. Serie Estudos e Pesquisas, 18, Fortaleza, UFC/NEPS, 1990, pp. 41-42).

(22) OFFE, Klaus. op. cit. pp. 146-Í47.
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teorias instrumentalistas, ou o Estado-sujeI to nas teorias da

neutral idade. No primeiro caso, não existe nenhuma autonomia,

o Estado se desvanece completamente absorvido e dominado

pelas classes dominantes. Por outro lado, no segundo caso, a

autonomia é absoluta e a sociedade civil é absorvida e mani

pulada por um Estado que reproduz as relações de classe, sem 

nenhum vínculo orgânico com quaisquer classes.

Diante desta problemática a clássica questão de Paschu-

kanls adquire todo o seu significado:

‘Por que a doa inação de classe não aparece como o que é, ou seja como sujeição de uma 
parte da população por outra? Por que assume a forma de uma dominação estatal oficial, ou, o 
que dá no mesmo, por que o aparelho de coerção estatal não se constitui como um aparelho 
privado da classe dominante, por que se separa dessa última e assume a forma de um aparelho

(M)
impessoal, destacado da sociedade?

0 Estado capitalista se distingue de todas as formas 

anteriores de dominação de classes por essa separação relati

va entre Estado e economia, ou, noutro nível, entre as esfe

ras pública e privada da sociedade. É, portanto, a generali

zação sem precedentes da produção de mercadorias, da proprie

dade privada e da concorrência que determinam a autonomia

relativa do Estado. Considerar o caráter relativo dessa

separação significa refutar a concepção de uma exterioridade

do Estado e da economia, atuando como instâncias de natureza

PASHUKANIS. La Théorie Générale du Droit et le Marxisme. EDI. Paris, 1975,’ pp. 7 apud SALAMA, 
Pierre. e HATHIAS, Gilberto, op. cit. pp. 176.
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autônoma. Ao contrário, como observa Poulantzas, "esta sepa

ração, que atravessa toda a história do capitalismo e que em 

nada impede, já no estágio pré-monopoI ista do capitalismo, o 

papel constitutivo do Estado nas relações de produção capita

listas, não é mais que a forma precisa que reveste, sobre o 

capitalismo, a presença específica e constitutiva do Estado 

nas relações de produção e assim na sua reprodução".'^45

Demonstrado o papel constitutivo do Estado nas relações 

de produção, persiste o problema de explicar a autonomia 

relativa do Estado, é dentro desta probIematização que Engels 

caracteriza o Estado como sendo um "capitalista coletivo em 

idéia". Vejamos: o Estado não pode se confundir com o capita

lista, "pois não faz sentido caracterizar a totalidade dos 

atos estatais como processo de valorização; e outra porque o 

conceito de capitalista coletivo é em si mesmo um contra 

senso, na medida em que para o movimento do capital, a con- 

corrência é constitutiva." Ora, neste sentido, é que a 

generalização da produção de mercadorias e a concorrência 

entre os capitais determinam a autonomlzação relativa do 

Estado, só assim pode o Estado se realizar como "capitalista 

coletivo ideal”, cuja intervenção favorece os interesses 

coletivos do capital em geral, acima dos numerosos capitais, 

não podendo se confundir com os interesses conflitantes dos 

capitais particulares.

OFFE, Klaus. op. cit. ?p. 140

(24) POULANTZAS, Nikos. op. cit. pp. 27-28

(25)



0 que esta análise demonstra é que, embora as relações 

de produção capitalistas não possam ser concebidas sem o 

Estado, que lhes é constitutivo, este não pode ser reduzido 

ao capital. 0 Estado tem uma autonomia relativa ao "capital 

em geral" e aos "numerosos capitais". Altvater esclarece 

corretamente esta questão:

'0 capital é incapaz de produzir por si mesmo a natureza social de sua existência ea 
sua ações, precisa de uma instituição independente, baseada nele próprio, mas que não esteja 
sujeita a suas limitações, cujas ações não sejam, portanto, determinadas pela necessidade de 
produzir (sua própria) mais-valia. Essa instituição independente, 'ao lado, mas fora da 
sociedade burguesa’, pode, baseada simplesBiente no capital, satisfazer as necessidades 
imanentes negligenciadas pelo capital. D Estado não deve ser visto, portanto, nem corno 
simples instrumento, nem como uma instituição que substitui o capital. Só pode ser considera
do como uma forma especial de preservação da existência social do capital 'ao lado mas fora 
da concorrência’*.

Cabe aqui ressaltar que esta autonomia relativa do

Estado se modifica acompanhando as transformações estruturais 

do capitalismo. Disso resulta que as mutações que se operam 

nas relações de produção exigem novas funções do Estado em

relação à economi a. Para Poulantzas, ”é especia 1mente essa

separação que marca os limites estruturais da intervenção do

Estado na economia e do seu papel na regulação. Na medida em

que a separação do Estado e da economia é, embora transforma

da, mantida, as intervenções do Estado na economia, incluindo 

o sentido de uma regulação da crise econômica, apresentam 

sempre limites, limites que não são outros que os da repro-

ALTVATER, Elmar. *Zu Einiger Problemen des Staats Intervensionisaus*. 1972, apud MANDEL, Ernest. 
0 Capitalismo Tardio. São Paulo, Nova Cultural, 1985, ?p. 336.
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dução/acumuI ação do capital a que corresponde a própria 

estrutura do Estado, o que, entre o mais, demonstra a impos

sibilidade de um capitalismo 'organizado-pIanIficado ' que 

tivesse conseguido evitar, dominar ou gerir as crises por 

meio das intervenções"*27'.

Neste nível da análise, podemos integrar o conceito de

Estado, presente nas formulações de Poulantzas, Of f e e outros

autores marxístas contempo râneos .‘c0/ Assim é que o Estado

deve ser considerado uma relação, "mais exatamente uma con-

densação material d'uma relação de forças entre classes e

frações de classes, tais como se exprimem, de maneira especí-

fica sempre (separação relativa do Estado e da economia) no

próprio seio do Estado."’^7' 0 Estado capitalista, concen-

tra, então, não só a relação de forças entre frações das

classes dominantes, mas igualmente a relação força entre

estas e as classes dominadas. Desse modo, a luta

atravessa o Estado, na medida em que este materializa e

concentra o poder das classes dominantes nas suas contradl-

ções com as classes dominadas.

{27) POULANTZAS, Nikos. op. cit. pp. 29

12^ Autores coio Jaaes 0’Connor e Joaquia Hirsch adota» taabéa a concepção de Estado coao resultante 

da luta de classes.

d e

(29) POULANTZAS, Nikos. o?, cit. pp. 34-35.



CAPÍTULO II - A INTERVENÇÃO DO ESTADO: DETERMINAÇÕES E FORMAS

No capítulo anterior, vimos a interpretação que os 

liberais, keynesianos e marxistas apresentam a respeito da 

relação entre Estado e economia. Demonstramos a insuficiência 

das análises que consideram uma relação de exterioridade 

entre Estado e economia. As visões instrumentalistas do 

Estado não permitem entender as determinações constitutivas 

da intervenção do Estado, expressas nas formas de política

econômi ca , bem como os limites estruturais d a sua interven-

ç ã o .

Por outro lado, procuramos demonstrar, baseado nas

idéias de Marx e Engels e no pensamento de marx i stas contem-

porâneos como Poulantzas e Klaus Offe, que o Estado tem uma 

presença constitutiva nas relações de produção. Neste senti

do, o Estado não é exterior ao processo de acumulação, liga- 

se organicamente a ele. 0 Estado é ele próprio uma relação, 

ou antes "a condensação material de uma relação" de dominação 

de classe. A ação do Estado, como escreve Offe, está sujeito 

a uma dupla determinação do poder político - segundo sua 

forma institucional, este poder é determinado pelas regras do 

governo democrático-representativo; segundo seu conteúdo, é 

determinado pelo desenvolvimento e pelos requisitos do pro-

E4
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cesso de acumulação/3^'' Na primeira e segunda seções 

examinaremos os fatores determinantes da intervenção do 

Estado: a reprodução do capital e a reprodução da força de 

trabalho. Trata-se neste nível de determinações gerais que se

materializam ou não

assume a intervenção.

nas formas de política econômica que

No segundo plano, esclarecidas as

determi nações gerais da Intervenção, interessa analisar os

mecan i smos sua realização nas formas da políticad e

econômi ca, novas determinações. Assim, na

terceira seção, analisamos a estrutura de financiamento e

o

despesas do Estado. A forma como estas despesas Influenciam a

redistribuição do excedente entre as classes 

analisadas na quarta seção. Na quinta seção, 

análise da intervenção do Estado no ciclo econômi

Integramos a

co .

(30) OFFE, Klaus. op. cit. pp. 125.



2.1 - ESTADO E REPRODUÇ3O DO CAPITAL

Pierre Salama distingue, de forma didática, três fatores 

que determinam a intervenção do Estado na reprodução d o

capital: o diferencial

decI í n i o dessa taxa e o

da taxa de lucro, a tendência a o

de desenvolvimento das forças

produt ivas. Vale dizer: estas são determinações gerais do

conteúdo da intervenção do Estado. Não se deve derivar desta

IanáI i se uma interpretação 'economicista' que eva r i a a teo r i a

do Estado, e por conseqüência, do processo de acumuI ação a um

processo 'técnico', a cujos resultados as c I asses apenas

reagissem. Busca-se, por outro lado entender que o processo

de acumulação do capital e o Estado, como relação de domi na-

/

ção política, são resuItados da luta

lugar, a intervenção do Estado atende à

necess idade d e uma orientação mais adequada ao processo de

0acumuI ação, privilegiando certos locais de valorização.

capital i smo não forma sua taxa de lucro somente pela concor-

rênc i a , pe I a eliminação competidores que caracteriza o

processo de concentração. Estado, caracterizado por Engels

d e

0

em idéia", ao lado, mas fora da

concorrência, estabelece uma hierarquia de taxas de Iu- 

26
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cro.1"' Assim, a evolução da estrutura industrial e o movi

mento dos capitais não podem ser entendidos somente no âmbito 

da concorrência. A equalização da taxa de lucro não é um 

dado, mas um resultado do processo de acumulação, realiza-se 

na transformação dos valores em preços de produção, mediante 

transferência de mais-valia social. Pois bem, a equalização 

da taxa de lucro só pode existir em referência a um diferen

cial das taxas de lucro. Vejamos como Salama explica a neces

sidade do Estado para a manutenção deste diferencial:

*Não se podem compreender os mecanismos descritos se se fizer abstração do Estado. 0 
Estado age sobre a tendência ao nivelasiento das taxas de lucro. A intervenção do Estado age 
sobre a desvalorização do capital. Ela leva a uma depreciação de certas frações do capital 
constante. Essa dupla ação se traduz por um melhoramento da taxa de lucro nos ramos de ponta. 
Ela acentua as transferências dE mais-valia social. Essa intervenção estatal não substitui a 
lei do valor. Ela orienta no sentido mais favorável aos interesses do capital. A intervenção 
do Estado altera o nivelamento das taxas de lucro.Ao fazê-lo, favorece a emergência de 
melhores condições para a reprodução desse capital.* 32

O outro fator que Salama considera na determinação da 

intervenção do Estado é a crise capitalista. Antes de mais 

nada, é preciso assinalar que a crise, na concepção marxista, 

é Inerente ao processo de acumulação do capital. Não é, 

portanto, uma ruptura de equilíbrio, nem um momento de d Is- 

função do sistema econômico. A crise é resultado da natureza 

cíclica e contraditória da acumulação, remete, portanto, à 

reprodução das relações de produção capitalistas. Como obser-

idem. pp. 54.

SALAMA, Pierre. e MATHIAS, Gilberto, op. cit. pp. 52-53.

(32)
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va Marx, o que ocorre ”é que se produzem periodicamente 

demasiados meios de trabalho e demasiados meios de subsistên

cia para se poder empregá-los como meios de exploração dos 

trabalhadores à base de uma determinada taxa de lucro".íj3) 

Neste sentido, a crise está Inscrita na contradição capital— 

trabalho e cumpre um papel orgânico na reprodução do capital.

Caracterizada pela superacumuI ação de capital, a crise 

resulta na desvalorização de capital, como condição para a

retomada do ciclo expansivo, é nesse momento que se acirra a

concorrência entre os capitais para se determinar que frações 

do capital serão destruídas e quais permanecerão ativas. 

Assim, a crise é necessária à própria reprodução do capital. 

Sua ação permite "jogar no lixo" certas frações do capital

produtivo, e por novas normas de produção, por em questão

conquIstas do mov imento operário. A crise, portanto, atua

sobre a relação capItaI-trabaIho e sobre os nume rosos capi

tais, restabelecendo as condições de valorização que gerarão 

novas crises.

Para Salama a Intervenção do Estado determinada pela 

crise se inscreve em dois sentidos. A primeira decorre do 

fato de que a crise constitui um elemento desfetichIzador das 

relações sociais. Disso resulta a necessidade do papel do 

Estado como 'garante' da manutenção das relações de produção.

MARX, Karl. op. cit. livro. 3, vol. 6(33)
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A segunda refere-se à destruição de capital e à concorrência. 

Decorre do fato de que os "efeitos destruidores sobre certas 

frações do capital podem ir além do que era necessário. Esse 

efeitos, assim, podem conduzir a 'por no lixo' frações sadias 

do capital, em vez de garantir o florescimento das mes- 

mas."(31)

Isto significa que, a crise não pode ser concebida sem o 

Estado. A intervenção do Estado ao desvalorizar certas parce

las do capital, e garantir a retomada das condições de valo

rização de outras parcelas, cumpre funções semelhantes à 

crise. "Essa ação, escreve Salama, destila suavemente o que a 

crise faz com brutal idade”. í3j)

Não se pode, no entanto, sustentar que o Estado eI i mi na

a cr I se, ou que seja um substituto das contradições do capi-

tal. Sal ama esclarece esta questão:

"Há uma certa autonomia do Estado em relação à crise. Por um lado, ele pode precipi
tá-la (ou retardá-la) a fim de tentar enquadrá-la, limitar seus efeitos destruidores; por 
outro, ele pode não provocá-la (se não existirem previaaente os germes da crise) nem dominá- 
la completamente'. )

O nível de desenvolvimento das forças produtivas é

(34) PIERRE, Salama. oP. cit. pp. 55 

í35) idem. pp 56.

{36) idem. pp. 57.
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responsável pela Intervenção do Estado na produção de bens e 

serviços no setor industrial , infra-estrutura I e energético. 

A evolução do setor produtivo estatal é assim explicada pela 

necessidade de desenvolvimento e industrialização. Neste 

sentido, a intervenção do Estado no próprio processo de 

produção tende a ser maior quanto maior for o atraso relativo 

das forças produtivas, ou seja, o nível de desenvolvimento do 

país e sua inserção na economia mundial. Os setores que o

Estado assume geralmente se caracterizam pelo alto volume de

recu rsos necessá rios pelo prazo de maturação longo e riscos

elevados do investI mento. I sto expI I ca que na Europa, os

países que se industrializaram tardiamente desenvolveram-se 

graças à decisiva Intervenção do Estado(37) , ou que nos 

países subdesenvolvidos a participação do Estado no setor 

(37) Luís carios Bresser. Lucro, Acusulação e Crise. São Paulo, Brasiliense, 1985, pp. 98.

SALAMA, Pierre. e MATHIAS, Gilberto, op, cit. pp. 59.

industrial e I nfra-estruturaI (petróleo, mineração, energia 

elétrica e aço) tende a ser muito importante, é Interessante 

ressaltar que os países subdesenvolvidos se distinguem pela 

maior participação do Estado no setor produtivo do que nos 

países desenvolvidos. A esse respeito Salama esclarece.-

á o que explica porque alguns acreditara® na necessidade de falar e® 'capitalisao de 
Estado* para caracterizar tais Estado e o sistema, quando, na verdade, é apenas a defasage® 
atingida pelo nível e pela estrutura da forças produtivas, a inserção particular na economia 
mundial, que explica® essa aaior intervenção do Estado e sua especificidade.' 38
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Assim, concluímos que a amplitude da intervenção do

Estado no setor produtivo apresenta uma evolução que pode ser 

explicada em parte através da referência ao nível atingido

pela forças produtivas.



2.2 - ESTADO E REPRODUÇ2O DA FORCA DE TRABALHO

Antes de analisa rmos a intervenção do Estado determinada

pela reprodução da força de trabalho, convém esc I arecer

alguns conceitos. Vimos que o capitalismo se caracteriza pela

generalização da mercadoria e pela separação entre a proprie

dade privada dos meios de produção 

força de trabalho. Disso resulta

e a propriedade privada da

que a força de trabalho

torna-se uma mercadoria, utilizada para produzir mercadorias, 

capaz, de criar valor. A força de trabalho se distingue das 

outras mercadorias, na medida em que sua reprodução recorre a 

outros fatores que não apenas outras mercadorias. Em outras

palavras, as lutas sociais influem no "quantum" necessário a

_ (39)essa reprodução.

Ora, Isto significa que o conceito de reprodução da

força de trabalho não pode ser abstrato e ahlstórico. Para se 

reproduzir, o trabalhador necessita da reprodução de todas as 

suas condiçoes de existência como produtor e consumidor.*'

idea, pp. 62.

SANTOS, Theotônio dos. Revolução Científico-técnica e Acusulação do Capital.Tetropolis, Vozes, 

1987, pp. 123.

32
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Como afirma Theotônio:

'A produção é um ato social raesso quando realizada por indivíduos. E ela supõe não só 
o produto, o hoffiera cora seu grande conhecimento e destreza historicamente dados, aas tambéra os 
seios de produção. Coloca-se assim a unidade dialética entre produção e consumo. Esse é ao 
mesmo terapo consuao individual (satisfação das necessidades humanas e sua reprodução 
biológica) e consumo produtivo (produção dos seres produtivos, da força de trabalho e de seus 
seios de trabalho).'

é neste sentido, que a reprodução da força de trabalho 

supõe os meios de sobrevivência biológica e a reprodução dos 

meios de sobrevivência cultural e historicamente necessários 

para a sobrevivência dos trabalhadores.

Pois bem, na medida em que não se pode conceber a repro

dução de capital sem a presença constitutiva do Estado, 

compreende-se que a reprodução da força de trabalho não possa 

passar exclusivamente pelo mundo mercantil/425 Brunhoff 

observa a propósito que:

'0 salário direto, remuneração do 'valor quotidiano da força de trabalho não 
corresponde ao 'valor de reprodução' dessa força. Não se pode raanter o operário desempregado 
ou doente, cuja força de trabalho se encontra 'desraonetizada', coso qualquer raercadoria fora 
de uso e não vendida. Daí o recurso a instituições não capitalistas de assistência e mais 
tarde de seguro, que devera perraitir manter-se o valor de reprodução da força de traba
lho/435

(4i) ide», pp. 123.

^425 SALAMA, Pierre. e MATHIAS, Gilberto, op. cit. pp. 62.

(43) BRUNHOFF, Suzanne de. o?, cit. pp. 121-122.
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Esta gestão não deve ser, entretanto,

Intervenção do Estado exterior à economia,

ração da re

l ntervenção

portanto, da

as cond i ç8es

decorre da Insuficiência do

expI oração e extração

confundida com a

vista c orno supe-

de ma í s-va 1 1 a. A

salário dl reto,

, em assegu ra rremuneração da força de trabalho

sociais de reprodução desta força. Trata-se de

uma gestão imanente à relação de produção capitalista.

observa Francisco de Oliveira, ”a transferência para o

ciamento público de parcelas da reprodução

Iho é uma tendência histórica de longo

capitalista; a expulsão desses custos do

Aliás,

da força de t r aba

prazo

"custo

produção” e sua transformação em socialização dos

mesmo, em algumas sociedades nacionais, uma parte

no si stema

i nterno de

custos fo í

do percurso

necessário para a constituição do trabalho abstrato".'44'

OLIVEIRA, Francisco de. ‘0 Surgiaento do Antivalor’, in Novos Estudos CE3RAPr nO 22, outubro de 
1988, São Paulo, pp. 10.



FINANCIAMENTO E DESPESAS DO ESTADO

No primeiro capítulo e nas seções anteriores deste 

capítulo, vimos a relação entre Estado e economia e as deter

minações gerais da intervenção do Estado no processo de

acumulação. Demonstramos a incompatibilidade estrutural entre 

o capitalismo e o liberalismo econômico, é neste sentido, que 

a intervenção do Estado cumpre, de modo geral, a função de 

acumulação, quer seja em face do capital (função de reprodu

ção) ou em face do trabalho (socialização estatal de uma 

parte da reprodução da força de trabalho) e a função de 

Ieg i t i maçao.' 

A ação econômica do Estado é portanto, inseparável do

funcionamento do sistema. Porém, a relação entre Estado e

economia acompanha as transformações estruturais do capita

lismo. Assim, é que a partir da Grande Depressão dos anos 30,

Isto significa, observa 0’Connor 'que o Estado deve tentar manter, ou criar as condições em que 
se faça possível usa lucrativa acumulação de capital. Entretanto, o Estado também deve manter ou criar 
condições de harmonia social. (...) 0 Estado deve envolver-se no processo de acumulação, porém tem de 
faze-lo mistificando sua política, denominando-a de algo que não é, ou tem de ocultá-la.’ (O’CONNOR, 
James. USA: ft Crise do Estado Capitalista. Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1977, pp. 19). Não está nos 
nosso propósitos, entretanto, a estudar função de legitimação. Esta apenas será referida, na medida es 
que acarreta despesas sociais para a manutenção da harmonia social, se confundindo'assim com a função 
acumulação.

35
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o Estado do

anticícl icas

aponta para

controle da

orçamento que

Bem

d e teo r i zação keynes i

a formação da política

gasto pú bI I co

moeda e do

se expressa

e da dívida

origina nas políticas

(47)ana. Este processo

econômica, através

crédito (política monetária),

na expansão da carga fiscal ,

pública (política fiscal

ceira), da regulamentação dos

mes de seguro (política social

d o

do

d o

salários e instalação

).

Vejamos como a estrutura de financiamento e despesas do 

Estado torna-se um importante Instrumento de Intervenção que 

interpenetra as esferas da produção, distribuição e circula

ção.

0 Estado financia os crescentes gastos orçamentários

através de três formas gerais: tributos, lucros das estatais

e dívida pública .Í4S)

D Estado do Bem-estar Social é “historicamente, a combinação de usa série de fatores, cuja 
combinação varia de país a país.* Caracteriza-se nos países capitalistas desenvolvidos ’por sistemas 
cada vez sais amplos de seguro social obrigatório, leis de proteção do trabalho, salários mínimos, 
ampliação de saúde, educação e a construção habitacional subvencionada pelo Estado, assia como pelo 
reconhecimento dos sindicatos como representantes políticos e econômicos legítimos dos trabalhadores.' 
A constituição do Estado do Bem-estar Social se inscreve no quadro da luta de classes e seus 
progressos ‘foram muitas vezes dramaticamente acelerados no contexto de intensos conflitos sociais e 
crises, sobretudo sobre as condições da guerra e do pós-guerra.* (OFFE, Klaus. Trabalho e Sociedade* 
Problemas Estruturais e Perspectivas para o Futuro da Sociedade do Trabalho. Rio de Janeiro, Tempo 
Brasileiro, 1991, pp. 115).

Ver, a propósito, Suzanne de Brunhoff, 'Crise Capitalista e Política Econômica*, in POULANTZAS, 
Nikos. (org.) op. cit. pp. 115-116.

<4S) 0’CONNOR, James, op. cit. pp. 181-215
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A receita proveniente de impostos é a principal forma de 

financiamento das despesas do Estado. A garantia dos emprés

timos e outras formas de financiamento do Estado está na sua 

capacidade de tributar e ampliar a base tributária através do 

processo de crescimento econômico. Assim, a intervenção do 

Estado depende, Indiretamente, através dos mecanismos tribu

tários, do processo de acumulação.

0 sistema tributário Incide sobre capitalistas e traba

lhadores podendo ser regressivo ou progressivo dependendo de 

quem paga mais impostos proporcI onalmente a seus rendimentos. 

Isto significa que a tributação é uma forma de exploração 

econômica e requer uma análise de classe.'4?' De fato, na 

medida em que o Estado capitalista aparece como o que não é, 

a estrutura tributária procura se apresentar eqüitativa para 

dissimular o caráter classista e desigual da estrutura de 

tributos. Para 0'Connor, o sistema tributário nas econo

mias capitalistas apresenta três conceitos gerais: a velha 

Idéia do Incentivo e as novas Idéias da capacidade de pagar e 

do tratamento Igual para Iguais. A idéia do Incentivo afirma 

que o excesso de tributo sobre os lucros desestimula a acumu

lação, e por conseguinte, diminui o crescimento da produção e 

do emprego. 0 segundo princípio é o da capacidade de pagar

(TCONNOR, Jaaes. op. cit. pp. 203. Marx assinalou que ‘a luta tributária é a atais velha luta de 
classes".

(5Ô) D’CONNOR, Jaaes. op. cit. p?. 204-206.
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que sustenta que trabalhadores ou capitalistas devem pagar 

Impostos correspondentes à sua renda pessoal. 0 último prin

cípio é de que iguais devem ser tratados igualmente. Não 

resta dúvida de que estas proposições têm elementos Ideológi

cos e aplicações prejudiciais às classes dominadas. Primeiro, 

a doutrina dos incentivos tende a prevalecer sobre as demais. 

Segundo, o uso da renda e não da riqueza como medida da 

capacidade de pagar favorece o capital. Por fim, a sociedade 

capitalista não é uma sociedade de iguais. Há proprietários e 

não-proprietários , capitalistas monopolistas e capitalistas 

competitivos. Assim, a tributação, ao mesmo tempo que permite 

ao Estado apropriar-se de uma parcela significativa do exce

dente ,torna-se uma forma importante de red IstribuIção desi

gual deste excedente entre as classes sociais.

De uma forma menos significativa, o Estado pode recorrer

ao lucro

C a b e aqui

das empresas estatais para financiar suas despesas.

ressaltar que não há nenhuma ineficiência constitu-

t i va da emp r esa estatal, tampouco barreiras técnicas o u

financeiras, que {Impediçam o setor produtivo estatal d e

gerar excedentes capazes de financiar gastos públicos. Na

verdade, é o próprio caráter da intervenção do Estado n o

seto r p rodut i pouca importância dos lucros

no f i nane i amento de gastos púb I I cos . ÍJÍ; Vimos

que o Estado intervem na produção direta de bens e serviços

0'CONNOR, James, op. cit. pp. 182 
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em função do nível e estrutura das forças produtivas1 , e 

Isso se dá em setores com baixa taxa de lucro, prazo de 

maturação longo e riscos elevados. Mesmo nos setores monopó- 

licos, em que as empresas estatais podem se apropriar de 

altas taxas de lucro, estes são utilizados para reInvestImen- 

tos ou, frequentemente, para subsidiar a acumulação privada.

0 financiamento das ações do Estado inclui, por fim,, a 

constituição da dívida pública, que consiste na emissão de 

títulos públicos e empréstimos por conta das futuras receitas 

fiscais. 0 propósito fundamental da dívida pública é fortale

cer o processo de acumulação, dotando o Estado da capacidade 

de executar um planejamento fiscal, monetário e de investi- 

mentos.{53) é, portanto, a função de acumulação que determi

na o aumento do endividamento público. 0 crescimento da 

dívida pública, como uma forma de centralização de capitais, 

é constitutiva do desenvolvimento do sistema de crédito e da 

expansão do mercado de valores, características do capitalis

mo monopolista. A circulação de títulos públicos que funcio

nam como capital amplia a escala do crédito e garante a 

valorização dos capitais. De fato, a multiplicação das fun

ções financeiras do Estado se inscrevem na estrutura monopo-

SALAMA, Pierre. e MATHIAS, Gilberto, op. cit. pp. 57-59.

ü3) □'CONNOR, James. op. cit. pp. 19i. c clássica a análise de Marx sobre o papel da dívida pública 

na acumulação primitiva: "A dívida pública se converteu numa das sais poderosas alavancas da 
acumulação primitiva (...) Como uma varinha mágica ela dota o dinheiro de capacidade criadora, 
transformando-se assim em capital, sem ser necessário que o seu dono se exponha os aborrecimentos e 
riscos das aplicações industriais ou usurárias.’ MARX, Karl. op. cit. pp. 872.
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lista do capitalismo contemporâneo?5^

é importante destacar que a capacidade que tem a dívida

pública de financiar as despesas do Estado é limitada e

depende da ac umu1 ação do capital. James 0'Connor observa, a

propósito:

’0 motivo geral é que enquanto o capital privado toma empréstimos para aumentar-seus
lucros - e, portanto, te® condições de pagar suas dívidas diretasente - o Estado tossa 
empréstimos para ausentar o capital social (os lucros privados portanto) ou as despesas 
correntes de cunho social. A expansão do capital social exerce influencia sobre a capacidade 
do Estado de pagar suas dívidas indiretamente (na ,medida em que o crescimento do capital 
social acelera a acumulação privada, o emprego, os salários, os lucros e a base tributária). 
Do mesmo modo, o crescimento das despesas sociais influencia a capacidade que tem o Estado de 
cumprir indiretamente os compromissos da dívida pública (na medida em que as despesas 
correntesrde cunho social mantiverem a demanda agregada, a renda, o emprego, a base tributá
ria)’. (55)

Por fim, cabe destacar a importância magnificada da 

dívida pública no sistema f i n a n c e I r ol5á; e, por conseguinte, 

no processo de acumulação das economias capitalistas. Fran

cisco de Oliveira observa a propósito:

■ MAZZUCCHELLI, Frederico. A Contradição em Processo: o capitalismo e suas crises. São Paulo, 1985,
Brasiliense. pp. 104

<55) ürCONNOR, James, op. cit. pp. 191.

*0 Sistema Financeiro, dentro de uma formação social capitalista, desempenha, entre outras, três 
funções fundamentais: (1) garante liquidez e mobilidade a uma parte do capital; (2) permite o 
financiamento da produção corrente, fornecendo ou transferindo capital de giro para as empresas; e (3) 
possibilita a transferência de poupança dos capitalistas inativos para as empresas, visibilizando o 
financiamento a longo prazo da acumulação.' (PEREIRA, Luis Carlos Bresser. op. cit. op. 174). Por 
outro lado não há uma relação direta e necessária entre a acumulação financeira e a acumulação real, 
uma vez que o próprio funcionamento do sistema financeiro ’dá origem à proliferação de títulos 
financeiros que passam a ter uma circulação e valorização próprias (MAZZUCCHELLI, Frederico, op. cit. 
PP. 95).



'(...) há una indisfarçável relação entre a dívida pública dos países «ais iaportan- 
tes, suas posições no sistesa capitalista e suas dinâaicas. ’ Assi» é que ’nos últimos anos 
de 1982 a 1986, variando de país a país segundo o último dado disponível no International 
rinantial Statistics (1987, IMF), nos níveis mais baixos da dívida pública interna e externa 
como porcentagem do PIB agrupavam-se países como Bélgica (10,2X) e Suiça (11,6X); no patamar 
irocdiataaente superior, países coso a Alemanha Federal (20,6X) e França (22,7X); no patamar 
posterior, países coao Suécia (56,6X), Holanda (55,5X), EUA (43,4X), Inglaterra (47,8X) e 
Japão (53,8X); nos níveis máximos, países como Nova Zelândia (73,IX) e Itália (81,2X). (...) 
Salvo Alesanha Federal, França e Suiça, que se situam nos segundo e primeiro níveis anterior
mente descritos, os países ea que a dívida é metade do PI3 são, indiscutivelmente, as mais 
notáveis lideranças industrias, tecnológicas e Financeiras do capitalismo conteaporâ- 
neo.*í57)

Assim, o Estado capitalista acaba por constituir um sis

tema financeiro público que centraliza capitais para dlspô- 

los à acumulação privada. Na verdade, a capacidade do Estado 

de centralizar recursos na forma pública de impostos, lucro 

das estatais e dívida pública, remete à sua condição de 

"capitalista coletivo em Idéia", cuja intervenção é constitu

tiva da socialização da produção através da concentração, 

centralização, monopoIIzação e internacionalização do capi

tal.

Disso resulta que a intervenção estatal assume Importân

cia crescente no processo de acumulação de capital. Esta 

afirmação é reforçada pela análise das despesas do Estado, 

que têm um papel não menos importante na produção e distri

buição do excedente. Primeiro, porque as despesas têm cresci

do significativamente no desenvolvimento de longo prazo do 

capitalismo, principaI mente, após 1929 com o predomínio das 

polítrlcas antIcícIIcas. Segundo, porque sua orientação para

(57) OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. pp. 12.
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o financiamento da reprodução do capital ou reprodução da 

força de trabalho influencia a distribuição do excedente 

entre as classes e frações de classes. Por fim, cabe ressal

tar que a luta das classes e frações de classes pela apro

priação do excedente transforma-se, assim, numa luta pela 

influência nas despesas do Estado, em particular, e na polí

tica econômica, em geral.

As despesas do Estado, na classificação de Bresser 

Pereira, são divididas segundo os critérios de distribuição e 

acumulação, em quatro tipos: (1) despesas de administração e 

segurança; (2) despesas de consumo social, subdivididas em 

consumo social básico e consumo social de luxo; (3) despesas 

de acumulação estatal e (4) subsídio à acumulação privada 

(58)

As despesas de administração e segurança correspondem 

aos gastos com a manutenção e reprodução do aparelho estatal. 

São as despesas com os poderes executivo, legislativo e 

judiciário, com a polícia e as forças armadas. A socialização 

da produção exige e pressupõe de forma crescente a função de 

planejamento do Estado. As complexas demandas que se avolumam 

e a necessidade de reproduzir a ideologia dominante numa 

sociedade crescentemente urbanizada aumentam os gastos com a

(j8; Carlos Bresser/Despesas do Estado, Repartição e Valor' in Revista de Econoaia 

Política, vol. 2, n2 3,julho/sete®bro de 1982, São Paulo, Brasiliense, pp. 14.
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burocracia e tecnoburocracI a estatal. Por outro lado, os 

gastos com segurança se dão em dois sentidos.- manter a ordem 

interna é a soberania nacional em relação a outros Estados- 

nações. A primeira refere-se à defesa da propriedade, à 

função repressiva do Estado que garante as relações de pro

dução capitalistas. A segunda atividade refere-se aos confll-

tos entre os Estados nacionais. ”0 pressuposto econômico

desta função é de que o excedente, a Iém de ser apropriados

pela classe dominante, é também apropr países, nos

quadros de diversas formas de confl I to entre nações e de

imperial i smo .

Outro aspecto não menos importante das despesas milita

res é o fato de que se constitui em uma forma de utilização 

improdutiva do excedente. Sua importância para a manutenção 

da demanda agregada foi acentuada por Keynes. Isto significa 

que os produtos militares são mercadorias que não entram no 

processo de reprodução dos elementos materiais da produção 

(não ampliam diretamente a capacidade produtiva), ou ainda, 

mantém a demanda agregada sem um correspondente aumento da 

oferta. Na abordagem de Lauro Campos, trata-se de não-merca- 

dorias que não servem ao consumo individual tampouco ao 

consumo produtivo, produtos que são não-valores de uso, não-

íj9^EREIRA, Luís Carlos Bresser. op.cit. pp. 16-17.
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meios de produção e não-meios de consumo ao mesmo tempo.108'

As despesas de consumo social correspondem à socializa

ção estatal dos meios de consumo coletivo, ou seja, "são 

aquelas através das quais o Estado fornece bens e serviços de 

interesse da população de forma gratuita ou subven

cionada" . A função de financiamento da reprodução da 

força de trabalho se realiza nas despesas de consumo social 

básico. Trata-se de um amplo conjunto de serviços que inclui 

saúde, educação, subsídios de transporte, auxílio habitação, 

previdência social, seguro desemprego, até subsídios para o 

lazer. Não menos importantes são as despesas de construção e 

manutenção de ruas e estradas de rodagem, iluminação pública 

e saneamento básIco.

0 aumento das despesas de consumo social operam uma

transformação substantiva na distribuição e produção do

excedente. A crescente i mpo rtância do salário i nd i reto (ó2)

em relação ao salário direto permite uma transferência para o

Estado de uma parcela crescente do custo de reprodução da

CAMPOS, Lauro. Uraa Apresentação da Econoraia Política do Não. Brasília, UNB/Departaiento de 
Econoraia, 1983.

PEREIRA, Luis Carlos Bresser. op. cit. pp. 17.

ló2; ’0 salário indireto designa, era geral, a previdência social: as alocações sociais, a aposentado

ria e o seguro deseraprego.' (SALAMA, Pierre. op. cit. pp. 188).
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força de trabal ho'ÓJ' Francisco de 0 1 i ve i ra obse rva que "em

sete países industrializados, nata primeiro mundo, com

exceção dos Estados Unidos e Japão salário indireto tem

uma Importância, em relação ao salário d i reto (ass i ml I ando a

renda domiciliar a este conceito) que vai de um mínimo de 33%

ao máximo de 45% até o último ano para qual se dispõe de

dados".(w)

Po r outro lado, pode-se afIrma r que o aumento das despe

sas de consumo social e, po rtanto, do salário i ndI reto ,

significou a liberação dos salários diretos para o consumo de

d o

, o

o

massa. Isto explica o enorme crescimento do mercado de bens 

de consumo duráveis.

Por fim, cabe ressaltar que nos países subdesenvolvidos 

tem-se uma fraca socialização da reprodução da força de 

trabalho. As despesas de consumo social não atendem às neces

sidades básicas de educação, saúde, previdência da população 

desses países

‘As despesas públicas, destinadas à educação, à saúde, pensões e outros programas de garantia de 
recursos aumentara»), durante os vinte últimos anos no conjunto dos países da OCDE , quase duas vezes 
«ais rapidamente que o PIB e elas foram o elemento dominante no crescimento das despesas públicas 
totais* desde 196$, elas passaram, no conjunto dos sete maiores países da OCDE de cerca de 14Z a mais 
de 24Z do PIB.’ (OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. pp. 8)

OLIUEIRA, Francisco de. op.cit. pp. 9

Sobre a reprodução da força de trabalho nos países subdesenvolvidos ver.SALAMA, Pierre. e 
MATHIAS, Gilberto, op. cit. pp. 72-73.



Um outro tipo de despesas do Estado são as despesas de 

acumulação estatal. Trata-se de despesas de Investimento das 

empresas estatais que não podem ser financiadas pelos seus 

lucros, recorrendo, assim, aos fundos públicos. Isto se 

explica pelo fato de que o setor produtivo estatal "tende a 

se concentrar nos setores menos lucrativos, em que os Inves

timentos mínimos são multo grandes e/ou muito arriscados e/ou 

com prazo de maturação muito longo.Por outro lado, o 

propósito fundamental dessas empresas estatais é subsidiar a 

acumulação privada ou o consumo social através de preços e 

tarifas inferiores ao custo de produção.

Os subsídios à acumulação privada correspondem à função 

do Estado de financiar a reprodução do capital. Os subsídios 

assumem as mais diversas formas:

‘Inclui desde os recursos para ciência e tecnologia, passa pelos diversos subsídios 
para a produção, sustentando a cospetitividace das exportações, vai através dos juros 
subsidiados para os setores de ponta, toma em muitos países a forma de vastos e poderosos 
setores estatais produtivos, cristaliza-se numa ampla militarização (a indústria e os gastos 
em armamentos), sustenta a agricultura (o financiamento dos excedentes agrícolas dos Estados 
Unidos e a chamada 'Europa Verde’ da CEE), e o mercado financeiro e de capitais através dos 
bancos e/ou fundos estatais, pela utilização de ações de empresas estatais como rblue chips', 
intervém na circulação monetária de excedentes pelo 'open raarket", mantém a valorização dos 
capitais pela via da dívida pública etc.’

Os subsídios tornam-se, assim, a forma com que o Estado 

orienta a acumulação, privilegiando a valorização de certos

‘6ó) pereira |_uj5 cariOs Bresser. op. cit. pp. 18

(67) OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. pp. 9.
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capitais. Isto significa que o financiamento estatal converte 

os fundos públicos em fonte de lucros de grandes e poucos 

grupos o I igopoI istas. Disso resulta que o Estado influi sobre 

a formação das taxas de lucro, favorecendo setores e ramos 

especiais da reprodução do capital. Em outras palavras, o 

Estado estabelece uma hierarquia das taxas de lucro, baseada 

na utilização dos subsídios. Por outro lado, o efeito da 

crescente Intervenção do Estado através dos subsídios é o .de 

manter a taxa de lucro e acelerar o processo de acumulação, 

amenizando as tendências depressivas da economia capitalista.



2.4 - ESTADO E DISTRIBUIÇÃO DO EXCEDENTE

Conforme o que foi examinado na seção anterior, o aumen

to das despesas do Estado tende a afetar a distribuição do 

excedente na seguinte direção:

1 - As despesas de administração e segurança beneficiam

de forma acentuada capitalistas e altos tecno-buroera-

tas, na medida em que são gastos improdutivos que não

aumentam capac i dade produtiva, tampouco financiam a

reprodução da força de trabalho.

gastos de administração i mpI i cam em salários para fun

a

cionários do Estado, os gastos de segurança se concen-

tram no objetivo de sustentar os lucros da indústria de

a rmamentos;

E - As despesas de consumo social podem ser consideradas 

salários indiretos que financiam a reprodução da força 

de trabalho. No entanto, seu efeito distributivo favorá

vel só pode ser deduzido a partir do comportamento dos 

impostos sobre os trabalhadores e dos salários diretos. 

Assim, se os gastos em educação, saúde e seguro social, 

entre outros, excedem os impostos pagos pelos trabalha

dores e não resultam em reduções dos salários reais, 
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podemos dizer que há uma melhor distribuição de renda. 

Nos países em que os trabalhadores têm forte poder polí

tico e sindical, o efeito redistributivo das despesas do 

Estado tende a ser positivo. O contrário acontece nos 

países em que os trabalhadores são fracamente organiza

dos. Nesses casos, o aumento do consumo social básico 

tende a ser acompanhado de reduções dos salários reais, 

significando simplesmente uma substituição de salário 

direto por salário indireto, na medida em que este tende 

a ser mais barato;

3 - A acumulação estatal pode ser financiada pelos 

lucros das empresas estatais além dos recursos normais 

ao crédito nacional e i nternac i ona I .Vimos, porém, 

que a taxa de lucro das empresas estatais tende a ser 

inferior à taxa média de lucro da economia como um todo. 

Primeiro, porque o setor produtivo estatal tende a se 

estabelecer nas atividades de baixa taxa de lucro, 

riscos elevados e retorno de longo prazo. Por outro 

lado, os preços dos bens e serviços de empresas esta

tais, freqlientemente, são menores que o custo de produ

ção. Dessa forma, o excedente não apropriado pelo Estado 

se transferirá para a renda dos assalariados, através de 

serviços de consumo coletivo, ou para o lucro dos capi

talistas através da compra de Insumos e serviços. ”Nes-

PEREIRA, Luis Carlos Bresser. dp. cit. pp. 23.(68)
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tes casos, afirma Bresser, o que temos é um subsídio à 

acumulação privada ou ao consumo social, dependendo de 

quem sejam os beneficiários dos preços abaixo dos preços 

de produção.", e

4 As despesas com subsídi os à acumulação privada

aumentam a taxa de lucro do seto r privado. Entre os

subsídios podemos distinguir: subsídios creditícios

através de taxas negat ivas de juros, subsídios fiscais

/

/

através da isenção de impostos; subsídios cambiais /

estabelecendo câmbios múltiplos. subsídios de venda

quando os cap í taI istas compram do setor produtivo esta-

taI Insumos a um preço menor que o custo de produção; e

subsídios quando o Estado compra do setor

privado a preços supe r i ores aos vigentes no mercado. Os

subsídios são distribuídos de forma desigual entre os

d e comp ra,

/

setores produtivos, Intervindo o Estado na concorrência

intercapita1 ista. Disso resulta que o diferencial das

taxas de lucro entre setores monopolistas e compet i t í vos

está vinculado de forma significativa à presença o u

ausênc i a dos subsídios estatais nestes seto res. "0

capital Ismo dos o I IgopóI ios, observa Francisco de

v e i r a , forma sua taxa de lucro ou suas taxas de I u c r o

med i ante a ut iI Ização da riqueza social como mecanismo

Inerente para a própria extração da mals-valia. E o faz

(69) PEREIRA, Luís Carlos Bresser. op. cit. pp. 23.
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ut i 1 i zando o Estado ." . (70)

Em resumo , podemos dizer que, como conseqüênc i a da

crescente soc i a 1 i zação da produção, 0 Estado central iza uma

grande parcela da riqueza social , através de Impostos,, d e

seus bens e serviços e da dívida pública. Por outro lado, a 

definição dos gastos públicos entre interesse coletivo ou 

privado torna-se objeto da luta de classes e frações de 

classes e afeta de maneira significativa a estrutura de 

produção e distribuição do excedente.

OLIVEIRA, Francisco. ’A Esfinge do Te»?o: Para onde vai o Socialisao?‘, in Revista de Econoaia 
Política, vol. 1, n2 2, abril/junho de 1981, São Paulo, Brasiliense, pp. 142.



2.5 - ESTADO E CICLO E CICLO ECONÔMICO: UMA UISZO DE CONJUNTO

A partir do que já estudamos até agora, podemos apresen

tar um quadro geral da intervenção do Estado na sua relação 

estrutural com o processo de acumulação. Assim é que o Esta

do.-

1 - Regula a demanda agregada ao comprar bens e servi

ços ou investir diretamente;

2 - Estimula a acumuI ação privada através de subsídios

que elevam a taxa de lucro;

3 - Redistribui excedente ao tributar e rea I i za r d espe

sas ;

4 - Determina diretamente taxas de salário, ta x a de

cambio e taxa de juros, interferindo na produção, dis

tribuição e circulação dos bens; e

5 - Controla a moeda e o crédito, intervindo nos fluxos

financeiros da economia.

0 funcionamento da economia capitalista se expressa num

52



53

processo cíclico de acumulação e crise. O caráter progressivo

do capital leva à expansão desenfreada da capacidade produti

va, além dos limites de sua própria valorização. Disso re

sulta que a crise i mplI ca na desvalorização e destruição de

parte do capital social , que não pode valorizar-se a uma

dete rmI nada taxa de ucro. Na verdade, a crise restabelece as

condições de valorização para o novo ciclo expansivo, mas o 

faz através de reformas técnicas, organizacionais e financei

ras na estrutura interna do próprio capital, é neste sentido 

que podemos entender as transformação estruturais do capita

lismo após a Segunda Guerra Mundial, determinada pela crise 

anterior entre 1929 e 1935, e dentro deste processo, a inter

venção do Estado no quadro apresentado.

De fato, o resultado da Grande Depressão dos anos 3D foi

"uma destruição em massa dos capitais Instalados e uma redu

ção do preço e, posteriormente, do valor da força de

trabalho, de tal forma que se tornou poss í ve 1 a elevação da

taxa medi a de lucro, e a centralização de capitais que

permitiu incorporar, em escala g i gantesca, as Inovações

tecnológicas geradas no período anterior (qu1 mi zação,

indústria eletrônica e, partícula rmente, a computação,

Indústria atômI ca )." /i; Estas mudanças exigem e pressupõem 

a socialização da produção do capital a níveis mais elevados. 

Assim é que o capitalismo contemporâneo se caracteriza pela: 

(71) SAN10S, Theotônio dos. op. cit. pp. 221.



concentração tecnológica e econômica, na forma do aumento e

da diversificação de atividades e da c o n g I orne r a ç ã o ;

centralização de capitais nas sociedades anônimas e nos mais

diferentes sistemas financeiros, com o alargamento da 

estrutura de aplicações, monopoIIzação dos mercados de 

produtos, que protegem o capital privado dos altos riscos 

implicados na mobilização de capitais tão gigantescos; e, por 

fim, a internacionalização dos circuitos produtivos e 

financeiros de valorização. Como observa Mazzucche l I i , 

"internacionalizam-se os mercados, generalizam-se as relações 

capitalistas, difunde-se o regime de produção e socializa-se 

a produção, no bojo de um processo que tem por base o 

movimento das massas centralizadas de cap I ta I . "'/2;

Para assegurar este funcionamento altamente socializado 

do sistema econômico, bem como garantir a lógica do funciona

mento global do sistema, é imprescindível que o capital 

disponha de um organismo que se situe sobre os capitais 

individuais ou então que esteja acima de sua aglomeração, é 

neste sentido que o Estado atua como agente de concentração, 

centralização e internacionalização do capital, como repre

sentante altamente socializado dos interesses do capital 

privado. Disso resulta "que o movimento da concorrência

(72) MAZZUCCHELLI, Frederico, op. cit. pp. 10®.
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intercapItaIIsta, o processo de Investimento e o funcionamen

to do sistema financeiro passaram a ser regulado no interior 

do Estado.

Pois bem, o desenvolvimento do capitalismo no pós-guerra 

foi marcado pelo avanço estatal na economia através das 

políticas econômicas de teorização keynesiana. Assim é que o

aumento das despesas públicas, o controle monetá rio, e o

financiamento da dívida pública, configurados nas políticas 

monetária e fiscal atenuam de maneira decisiva a intensidade 

das crises. Isto não significa que o processo cíclico desapa

reça, como pensavam os keynesianos mais otimistas, mas que as 

políticas econômicas de administração da demanda agregada têm

como resultado "uma redução do grau de flutuação dos ciclos 

econômicos, de forma que os auges de prosper i dade e as de

pressões seriam menos acentuados" . 0 Estado, assim, está

presente não apenas no momento da reve rsão c í cI i ca, mas

interioriza os vários momentos da acumulação.

Na fase de expansão, o aumento das despesas do Estado e 

do crédito público estimulam a acumulação privada, concorren

do para o aumento dos investimentos, e, por conseguinte, do 

emprego e da renda. 0 caráter instável e desordenado do

BELLUZZD, Luiz Gonzaga de Melo. ‘Remember 1930*, in Revista Senhor, n2 12$, 6/7/1986, Três, São 
Paulo, apud MAZZUCCHELLI, Frederico, op. cit. pp. 117.

PEREIRA, Luis Carlos Bresser. Lucro, Acuiulação e Crise. São Paulo, Brasiliense, 1985, pp. 231.
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investimento determina que a aceleração da acumuI ação leve à

crise. Antes disso, porém, é possível que o Estado intervenha

para combater a inflação que advém do auge cíclico. Neste

caso, a adoção de políticas fiscais e monetárias contracio-

nlstas provocam antecipadamente a crise, ao reduzir a demanda 

ef et i va

Por outro lado, quando se Inicia a recessão a política

econômica de sustentação da demanda evita que a crise se

aprofunde . As despesas do Estado e o crédito pú bI Ic o ame n i zam

a destruição de capital, na medida em que os i nvest í mentos

públicos estimulam os investimento privados e, por conseguin

te, o aumento do emprego e da renda. Bresser Pereira resume, 

assim, estas intervenções.-

‘Impedir, portanto, a elevação da taxa de salários e as pressões inflacionárias 
desacelerando a economia quando esta se aproxima do auge e, inversamente, estimulando a 
desanda quando o ciclo se apresenta no fundo do poço, são as duas formas óbvias através das 
quais o Estado promove no pós-guerra a relativa estabilização do ciclo.’

Em resumo, o Estado assume um papel cada vez mais impor

tante no processo de acumulação, intervindo de forma endógena 

na determinação dos elementos básicos da economia: a formação

(75) < • -Kalecky tratou deste carater político do ciclo quando demonstrou que a expansao, ao aproximar-se 
do pleno emprego, resulta na elevação dos salários e aumento da taxa de inflação. Os capitalistas 
influem sobre a política econômica provocando uma redução dos dispêndios públicos e a recessão, com o 
objetivo de conter o crescimento dos salários e o poder de organização dos trabalhadores. (KALECKY, 
Michal. 'Aspectos Políticos do Pleno Emprego’, in Crescimento e Ciclo das Economias Capitalistas, São 
Paulo, HUCITEC, 1990, pp. 54-60).

(76) PEREIRA, Luis Carlos Bresser. op. cit. pp. 232.
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dos lucros nos setores o I i gopoI i stas os níveis de i nvest i-

mento e consumo o crédito e a moeda como também a taxa de

câmbio, a taxa a taxa de juros e um número

crescente de preços. Disto resulta que a intervenção do

Estado modifica as formas das crises no capitalismo contempo-

râneo. Por outro lado, esta intervenção encontra limites no

/

I

próprio processo de acumulação no quadro da estrutura monopo-

lista que ela ajuda a conformar. Como observa Mazzucche111,

"o eno rme poder de comando técnico, econômico e financeiro

das massas de capital centralizadas monopo1 icarnente problema-

tlza toda e qualquer tentativa de ordenamento e regulação da 

estrutura cap I ta I I sta" . f77) Assim é que a inflação, a 

elevação das taxas de Juros, os déflcits públicos crescentes 

e a redução das taxas de crescimento caracterizam a crise do 

padrão de Intervenção estatal que se consolidou após a de

pressão dos anos 30. Os limites da intervenção do Estado no 

processo de acumulação serão estudados no próximo capítulo.

(77) MAZZUCCHELLI, Frederico, op. cit. pp. 116.



CAPÍTULO III - OS LIMITES DA INTERVENÇÃO DO ESTADO

Como temos visto a presença do Estado no processo de

acumuI a ç ã o do capital, seja na reprodução do capital, seja na

reprodução da força de trabalho, é uma caraterística estrutu-

ral do capitalismo, que se acentua na sua etapa contempora

nea. Ao intervir nas esferas da produção distribuição e

circulação do capital, a ação econômica do Estado modifica a

fo rma das crises. Mas o Estado não substitui as contradições

sua intervenção não elimina o caráter cíclico da

acumuI ação. Na verdade, os limites da intervenção estatal

estão inscritos no próprio processo de reprodução e a c umuIa-

ção do capital, como veremos neste capítulo.

Na primeira seção, veremos, baseado em trabalho de F r a n-

cisco de Oliveirai(78) , como a i ntervenção do Estado altera o

fune i onamento do capital, através do f i nanc i amento

da reprodução do reprodução da força de traba-

Iho. A tendência sca do Estado será analisada na

segunda seção. 0 objetivo da terceira seção é fazer uma

caracterização mais completa da crise da intervenção estatal

/

/

d a

I

na sua relação com a crise econômica. Completaremos o capítu-

OLIVEIRA, Francisco de. ‘0 Surgiaento do Antivalor’, in Novos Estudos CEBRAP, nü 22, outubro de 
1998, São Paulo, CEBRAP, pp. 8-26.
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3.1 ESQUEMA DO CICLO DO CAPITAL INCLUINDO O ESTADO

0 fundo público, na forma de títulos públicos e várias 

formas de incentivos e subsídios, alteram o funcionamento do 

ciclo do capital, tornando-se um pressuposto da reprodução 

ampliada do capital. Como observa Francisco de Oliveira, ”o 

padrão de financiamento público do 'Welfare State' operou uma 

verdadeira 'Revolução Copernicana' nos fundamentos da catego

ria valor como nervo central tanto da reprodução do capital 

quanto da reprodução da força de trabalho.Isto 

significa que o valor, para proceder sua própria valorização, 

tem que se referir "simultaneamente a seus próprios capitais 

e à fração dos fundos públicos utilizados para sua repro- 

dução.”1801

Na verdade, o fundo público funciona como pressuposto da 

reprodução ampliada do capital, mas não se pode confundir com 

o capital, a não ser monetariamente ou nomI na I mente . Assim é 

que os subsídios se convertem em investimentos ao serem 

utilizados na compra de equipamentos, instalações, matérias- 

primas, mas ele não é capital constante, é antes, nas pala

vras de Francisco de Oliveira, sua negação. Ao mesmo tempo, o

OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. pp. 13-14.

OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. pp. 14.
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fundo público transforma-se em bens e serviços sociais públi-

cos, e, por conseguinte, em salários Indiretos, mas não pode

oposto.

r-se com o capital variável sendo senão seu

Não se quer dizer aqui que o fundo pú bI i co atue como

uma negação da extração de mais-valia, mas que esta somente

c o n f u n d i , não

através do financiamento da acumuI ação pela

r i queza social "(8-‘ 0 fundo público é então um não valor

que entra decisIvamente na formação da taxa de mais-valia e 

da taxa de lucro do sistema, que não pode referir-se agora 

somente à relação capital constante-capitaI variável. Como 

resultado da presença do fundo público, que se antepõe como 

um não valor que entra na valorização do capital, ocorre uma 

autonomízação do capital constante, "desatando, por sua vez, 

a reprodução do capital das amarras de uma antiga dialética 

em que as Inovações técnicas se davam, sobretudo, como reação 

aos aumentos do salário direto real. Assim, poderemos 

entender o processo de inovações tecnológicas sem paralelo 

que caracteriza a revolução c I entífIco-técnica e sua depen

dência crescente com relação ao subsídio estatal. Como afirma

Francisco de Oliveira:

*0 que torna o fundo publico estrutural e insubstituível no processo de acumulação de 
capital, atuando nas duas pontas de sua constituição, é que sua asediação é absolutasente 
necessária pelo fato de que, tendo desatado o capital de suas determinações autovalorizáveis,

(04 )
OLIVEIRA, Francisco cie. ‘A Esfinge do Tempo: para onde vai o socialismo?’, in Revista de 

Economia Política., vol. 1, n2 2, abril/junho de 1981, São Paulo, Brasiliense, pp. 142.

OLIVEIRA, Francisco de. ’0 Surgimento do Antivalor’, in Novos Estudos CE3RAP, n922, outubro de 
1988, São Paulo CEBRAP, pp. 16.
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detonou um agigantamento das forças produtivas de forma que o lucro capitalista é absoluta
mente insuficiente para dar forma, concretizar, as novas possibilidades de progresso técnico 
abertas. Isto somente se torna possível apropriando parcelas crescentes da riqueza pública em 
geral, ou mais especificamente, os recursos públicos que tomam a forma estatal nas economias 
e sociedades capitalistas. A massa de valor em mãos dos capitalistas, sob a forma de lucro, 
de cuja a abundância a circulação monetária contemporânea é a expressão, não deve iludir: 
apesar da enorme liquidez, essa massa de valor é absolutamente insuficiente para plasmar as 
novas possibilidades abertas ea acumulação de capital concreta.

É neste sentido que a multiplicação das funções finan

ceiras do Estado se inscreve no desenvolvimento do sistema de 

crédito e na "dimensão financeira”1"1 do capitalismo 

contemporâneo. 0 financiamento público converte a riqueza 

social em fonte dos lucros dos setores o ligopo I istas, 

valorizando os capitais numa estrutura cada vez mais 

diversificada de aplicações produtivas e financeiras.

Desta forma, o ciclo do capital se modifica, destacando- 

se nele a presença do fundo público que entra como não valor 

na valorização do capital. Vejamos como Francisco de Oliveira 

apresenta esta transformação: (1) o circuito do capital 

dinheiro origina I mente na equação de Marx é D--M—D. Incluin

do-se o fundo público, esta equação torna-se Anti-D—M--Dz (- 

Anti-D), "sendo que o último termo volta a repor-se no início 

da equação como Anti-D, isto é, uma quantidade de moeda que 

não se põe como valor"'85); (2) o circuito da mercadoria que

<88) OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. pp. 16-17.

(84) HAZZUCCHELLI, Frederico, op. cit. pp. itt.

Í85) OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. pp. 17-18. 
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se apresentava na equação original de Marx como M-D-M', com a 

presença do fundo público, torna-se Anti' (- Anti — 

M), "na qual os dois primeiros termos significam as anti- 

mercadorias e mercadorias propriamente ditas, e os dois 

últimos significam produção de mercadorias e a produção de

(PÁ)
anti-mercadorias."

A consequência desta transformação é paradoxal e expres

sa a contradição da intervenção do Estado, pois o fundo 

público ao viabilizar a acumulação de capital, o faz aumen

tando a taxa de lucro de cada capital em particular (pois na 

equação particular a fração do fundo público utilizada não 

tem remuneração ou quando a tem é francamente subestimada) 

mas diminuindo a taxa de excedente global da economia. Pode

mos entender melhor este processo a partir das transformações 

que o fundo público opera na composição do capital e na taxa 

de exploração do sistema.-

A coaiposição do produto na equação C+V+H sofre a seguinte transformação: -C+C+U(-
V)+M, na qual a taxa de niais-valia se reduz pela presença, na equação, das anti-mercadorias 
que funciona® cosio un 'ersatz' do capital variável. Isto quer dizer que na equação geral do 
produto a taxa de ntais-valia cai enquanto na equação de cada capital particular ela pode, e 
geraliente deve, se elevar. 8'

Assim é que Francisco de Oliveira conclui que o desen

volvimento do Estado do Bem-Estar Social na função do finan- 

(8Ó) idea. pp. 17-18.

(87) ide®, pp. 18.



clamento público da reprodução do capital e da força de

trabalho tem multo a ver com os limites do capitalismo, como 

desdobramento de suas próprias contradições. 0 que não quer 

dizer que o capitalismo com a Intervenção do Estado tenda à 

estagnação. Nos termos do autor, "o fundo público é um anti-

palavras

valor menos no sentido de que

va 1 o r,. e mais no sentido de que os

d o v a 1 o r contém, em s i mesmos, os

de sua negação . "(88) Em outras

eIementos

contradições do sistema:

o sistema não mais produz

pressupostos da reprodução

mais f u n d ame n ta i s

agravam-se as

o cap i taI i smo

i

completa social Ização produção dentro de relações ded a

produção privadas, com apropriação privada dos resu I tad os de

uma produção que é soc i Esta contradição se expressa nas

eIevadas taxas de retorno dos capitais, gerando lucros g i gan-

tescos de grupos central izados monopoI icamente, enquanto o

Estado se situa numa c rI se financeira estrutural, após o

período expansivo do pós-guerra. 0 conteúdo da crise fiscal

do Estado e a crise econômica contemporânea será estudado nas 

próximas seções.



3.2 A CRISE FISCAL DO ESTADO

A teoria da crise fiscal apresentada por James O'Con- 

norí8'', de certa forma, confirma e condensa os aspectos 

contraditórios da intervenção do Estado que vimos apresentan

do. Para 0'Connor, o Estado tem de desempenhar duas funções 

básicas e muitas vezes contraditórias: acumulação e legiti

mação. Assim é que, além de propiciar as condições para a 

acumulação de capital, o Estado deve manter a harmonia so

cial.

A primeira tese básica de O Connor é que o crescimento 

do setor estatal e da despesa estatal "funciona cada vez mais 

como a base do crescimento do setor monopolista e da produçÃo 

total."*9®'’ Em outras palavras, 

mento do Estado tanto é causa 

capital monopolista. Ora, isto 

análise das despesas do Estado 

pública, como centralização de

continua 0'Connor, o cresci-

como efeito da expansão do 

foi o que demonstramos na 

e do crescimento da dívida 

recursos disponíveis à repro

dução dos capitais centralizados monopoI icamente.

A segunda tese básica apresentada é que o financiamento

(89) 0’CONNOR, James, op. cit. pp. 19-21.

ide», pp. 19-20.
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à acumulação de capital e o aumento dos gastos sociais é um

processo contraditório que cria tendências para crises econô-

micas, sociais e políticas. 0 que se argumenta é que, embora

o Estado tenha socializado crescentemente os custos do capl-

excedente social continua a sofrer apropriação priva-

da. A socialização dos custos e apropriação privada dos

luc ros geram uma crise fiscal, ou, nos termos de OzConnor,

uma brecha estrutu ra I entre as despesas do Estado e suas

rendas, é o que explica os déficits públicos crescentes.”1''

Outro argumento de 0'Connor é que a crise fiscal é 

exacerbada pela apropriação privada do poder do Estado para 

finalidades par11cuI aristas. Trata-se de uma permanente 

tendência à privatização do Estado, pois os limites privados 

das relações de produção atravessam o próprio Estado, redun

dando no fato de a concorrência entre as empresas se deslocar 

também para a luta visando à obtenção de subsídios estatais.

Na verdade, a crise financeira e fiscal do Estado só 

pode ser entendida no quadro geral da intervenção estatal na 

dinâmica da acumulação monopolista, com suas características

'Usa série de 1971 a 1985 (International Finantial Statistics - Yearbook 1987. International 
Münetary Found, Washington) mostra que o déficit público nos países industrializados (incluindo EUA, 
Canadá, Austrália, Japão, Nova Zelândia, Áustria, Bélgica, Dinamarca, Finlândia, França, Alemanha 
Federal, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Holanda, Noruega, Espanha, Suécia, Suiça e Inglaterra) cresceu, 
sédia desses países de 2,07Z do PIB es 1972 a 4,93Z do PIB es 1984. Os EUA situaras-se na sédia, 
enquanto outros países como Canadá, Nova Zelândia, Bélgica, Irlanda, Itália, Holanda e Suécia 
ultrapassaras a sédia entre usa e três vezes.’ (OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. pp*11 )
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de concentração, centralização e internacionalização dos 

capitais nos circuitos produtivo e f i nance i r o .

Aliás, para Franc i sco

Estado do Bem-Estar Social,

de Oliveira, a crise financeira do 

em termos keynesI anos, é explica-

do, em primeira Instância, pela internacionalização produtiva

e financeira da economia capitalista. O sucesso das 

keynesianas se baseou na circularidade nacional dos 

de interação da reprodução do capital, dos aumentos

P rocessos

de produ-

11vI da de e da elevação do salário real. Esta circularidade

foi possível graças ao fI naneia,mento público da reprodução

do capital e da força de trabalho, que levou Inclusive à

internacional i zação .

Pois bem, "ultrapassados certos limites, a internaciona

lização produtiva e financeira dissolveu relativamente a 

circularidade nacional dos processos de retro-aII men

ta ç ã o ." 0 investimento e a renda internacionalizaram-se, 

mas o padrão de financiamento do Estado não pode desterrito- 

riallzar-se. Francisco de Oliveira esclarece este ponto:

ignx , ,
Francisco de Oliveira observa ’que a media do déficit publico coso porcentagem do PIB foi 

geralmente dos mesmos valor sea quase todas as partes do mundo,. por grupos de países, o que sugere 
que as internacionalizaçoes produtiva e financeira estão obrigando praticasente todos os países a 
adotares um padrão de financiamento público do Estado-Providência'.(OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. 
PP. li.)

ídea.pp. 13.(93)
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’Es outras palavras, a circularidade anterior pressupunha ganhos fiscais correspon' 
dentes ao investimento e à renda que o fundo público articulava e financiava; a crescente 
internacionalização retirou parte dos ganhos fiscais, mas deixou aos fundos públicos 
nacionais a tarefa de continuar articulando e financiando a reprodução do capital e da força 
de trabalho. Daí que nos limites nacionais de cada uaa das principais potências industriais 
desenvolvidas a crise fiscal ou ’o que um ganha é o que o outro perde’ emergiu na deteriora
ção das receitas fiscais e parafiscais (previdência social, por exemplo), levando ao déficit 
públ ico."^

Isto significa que "a internacionalização do capital em 

sua dimensão produtiva e financeira, que transcendem o âmbito 

dos Estados, ao mesmo tempo que exprimem o vigor da acumula

ção capitalista, problematiza o exercício das políticas fis

cal, monetária e cambial, na medida em que estas passam a 

estar sobredeterminadas pelas massas Internacionalizadas do 

capital." É assim que a dinâmica da acumulação 

monopolista, no seu caráter profundamente Instável torna a 

tendência à crise fiscal uma realidade. A crise financeira do 

Estado, em particular, e da economia capitalista em geral, 

deve, então, ser entendida no quadro de crise do processo de

acumuI ação .

OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. pp. 13.

(95) MAZZUCCHELLI, Frederico, op. cit. pp. 114.



3.3 - A CRISE DEFINIDA

A grande mudança no processo cíclico e na própria dinâ

mica da acumulação capitalista, como já vimos, foi a inter

venção crescente do Estado e a reestruturação monopolista. 

Estes fatos contribuíram para a mudança de comportamento de 

duas variáveis críticas da economia capitalista: os preços 

relativos e a taxa de juros.(96) Nos momentos de crise, "a 

possibilidade de arbitrar preços e margem de lucro e valori

zar ficticiamente o capital exprime, de um lado, a capacidade 

de sustentação de ganhos correntes dos grandes oligo— 

pólios."^975 Disso resulta que a inflação dos preços relati

vos torna-se um instrumento de valorização do capital. Por 

outro lado, a intervenção do Estado através de políticas 

monetárias e fiscais, objetivando reduzir a inflação, tende a 

elevar a taxa de juros e desestimular os investimentos produ

tivos. Em consequência, altas taxas de juros, recessão e 

inflação passam a conviver, tornando muito mais difícil a 

"recomposição das condições gerais de valorização."^'

0 aumento prolongado da taxa de juros, não apenas dlfi- 

Luis Carlos Bresser. op. cit. pp. 240-242.

(97) MAZZUCCHELLI, Frederico, op. cit. pp. 113.

(98) ide», pp. 115.
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culta a recuperação das Inversões produtivas, como concorre

para um processo generalizado de endividamento das empresas e

Príncipa I mente do Estado. 0 endividamento públ

gir níveis elevadíssimos e ao ser onerado por

reais multo mais altas, passa a se tornar cada

do que conseqüência de déficit público, já que

passam a ser componente fundamental desse

ICO, ” ao a 11 n-

taxas de j u r os

vez ma i s causa

os juros pagos

déf I c i t." (99) É

neste sentido que se delineia uma crise financeira estrutu-

ral, baseada em altos índices de endividamento público e

privado, altas taxas de juros, baixas taxas de lucro e défl-

cits públicos crescentes. Daí resulta que Intervenção do

Estado não consegue resolver a crise e as po I í t i cas econômi-

cas tornam-se ineficazes. A crise econômi ca torna-se também

a

uma crise do Estado. Belluzzo observa a propósito:

*0 papel contrabalançador dos governos, coso deBandantes de bens e serviços, 
cofflo geradores de déficits para sustentar lucros e como criadores de títulos da dívida, 
líquidos e garantidos, nos aercados financeiros, aaorteceu sensivelaente as tendências 
depressivas. Has tambés criou as condições para a persistência da instabilidade inflacionária 
e do baixo dinamismo das economias capitalistas (...) 0 refinanciamento continuado da dívida 
passada e as inovações financeiras apoiadas numa dívida pública crescente, líquida e 
garantida, conduziram ao encurtamento dos horizontes dos agentes capitalistas, favorecendo 
mais a especulação de curto prazo do que o cofflprometisento de longa duração coa o capital 
produtivo e tornando a econosia vulnerável a pressões inflacíonárias.’11™

Para MazzuccheII i, "o que Importa destacar é que o 

monopólio não apenas reafirma a tendência a superacumuI ação, 

como Introduz novas determinações que terminam por agravar a

PEREIRA, Luis Carlos Sresser. op. cit. pp. 243.

(*^3ELLUZZ0, Luís Gonzaga de Mello. ’0 Alarme Liberal", in Revista Senhor, n2 197 e 198, 26/12/84 

apud MAZZUCCHELLI, Frederico, op. cit. pp. 117.
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Instab iI idade própria 

funções de regulação do

da economla cap i taI i sta . (lei)

Estado esbarram nos estreitos limites

da apropr i ação pr i vada.

MAZZUCCHELLI, Frederico, op. cit. pp. 110.



3.4 A CRÍTICA LIBERAL

0 desenrolar da crise das economias capitalistas, desde 

os anos 70, caracterizada por grandos déficits públicos, 

inflação elevada e taxas reduzidas ou negativas de crescimen

to, apontam para a crise do Estado e do padrão de intervenção 

que se consolidou desde a depressão dos anos 30. 0 debate da 

crise contemporânea tem, então, como um dos aspectos mais 

relevantes o questionamento da política econômica e do papel 

do Estado na economia.

Do ponto de vista dos liberais , nas vertentes monetaris-

ta e novos clássicos, o diagnóstico da crise é a intervenção

d o Estado , que Impede a regulação mais eficiente do mercado.

A crítica dos conservadores ao Estado do Bem-Estar Social

concentra-se fundamenta I mente em três pontos principais. Em

lugar, o "excesso de impostos e regulamentações" que

o Estado i mpõe ao capital desest i mu I a d i sposIção de i nves-

t i r . Em segundo lugar, os ampI os istemas de segur i dade

social e serviços públlcos soc I a i s reforçam o poder dos

sindicatos que conseguem aumentos de salários superiores aos

a

s

ganhos de produtividade, obstruindo o livre funcionamento do 

mercado de trabalho. Por fim, os déficits orçamentários,
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financiados pela dívida pública e emissão de moeda, levam às 

pressões inflacionárias.

A saída liberal para a crise, presente nos discursos e 

práticas governamentais num número crescente de países, é a 

privatização, a desreguIamentação, a depreciação dos salários 

reais e a redução dos gastos públicos de consumo social. Na

verdade, trata-se de uma reação conservadora às políticas

keynesíanas, princIpaImente, à estrutura de financiamento

público da reprodução da força de trabalho. A proposta I i be —

r a r

refIete a intensidade da cr se e a necessidade de restau-

a rentab i I i dade do capital através da redução não apenas

dos IndI retos,diretos, mas também dos saláriossalários

expressos num ampIo si stema de seguridade soc i a 1 . De fato, um

processo d e redução da intervenção estatal teve i n í c i1 0 . No

entanto, esse processo tem 1 imites muito cl aros que Já se

fazem notar:

'A privatização que ocorre na Inglaterra e a reprivatização durante o predoasínio da 
direita, não são equivalentes à desmontagem do suporte do fundo publico à acumulação de 
capital; pois essa relação estrutural não pode ser desfeita, a condição de completa anulação 
da possibilidade de reprodução ampliada do capital. Não se retirou o fundo público como fundo 
geral para pesquisa e desenvolvimento tecnológico; não se retirou o Estado como comprador 
quase oligopsônico da indústria armamentista; sequer se retiraram os andaimes da relação do 
fundo público coa a estrutura de rendas e salários, (...) Quase toda a política fiscal, e 
mais ainda a política monetária, não se libertou daquela ampla moldages que o digam a 
persistência dos enormes déficits da economia norte-americana.

(102) OLIVEIRA, Francisco de. op. cit. pp. 27.



Por outro lado, sem a presença da previdência social,

das medidas de intervenção estatal nas cond i ções de trabalho,

habitação, educação, saúde transporte, alimentação e lazer,

o funcionamento do sistema seria Impensável, "pois não have

ría salário capaz de pagar esses custos se eles resultassem

da at i v i dade individual." (í03)

Como afirma Klaus Offe, "a contradição consiste em que o 

capitalismo não pode coexistir com o Estado social nem conti

nuar existindo sem ele." Neste sentido, a visão de uma 

superação do Estado do Bem-Estar Social e de uma restauração 

de uma "sadia" economia de mercado não pode ser mais que um 

sonho.

Se por um lado a tese neoliberal é de que a ultraflsca- 

lidade do Estado e os direitos trabalhistas são obstáculos ao 

investimento e acumulação, por outro lado, são evidentes os 

perigos de um "capitalismo avançado menos Estado social”, que 

"revela a aspiração de uma desregulação total, a volta às 

práticas de uma acumulação selvagem e o retorno das classes 

sociais, neste caso os assalariados, à mera condição de pura 

força de trabalho.”

SANTOS, Theotônio dos. op. cit. pp. 277.

(104) KLAUS. Trabalho e Sociedade: problenas estruturais e perspectivas para o futuro da

sociedade do trabalho. Rio de Janeiro, 1991, Teapo Brasileiro, pp. 122.

(10j) Francisco de. op. cit. pp. 25.
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guerra.

Estado Social funcionou

paz social"

Quando se manifesta a

como a ma

o auge

crise, o

suas contradi ções com os trabalhadores.

restabelecimento das condições

projeto n e o 1 i be r a 1 , redundam

miséria e marginalidade soc i a

sucede , de modo geral,, é que a

dos choca-se cada vez ma iis com

Is Impo r tante "fó rmu-

econômico do pós-

capital i smo

na medida

aumenta

em que o

de valorização, expresso no 

em desemprego, subemprego, 

. Para Mazzucchelli, "o que 

estrelteza dos limites priva- 

o caráter social da produção:

0

'í?!ò) durante

o capital se contradiz a si mesmo, e se opõe ao meio social

em cujo interior se mo ve."

Conclui-se, portanto, que o neo I IberaI ismo não constitui 

uma saída para a crise, e a solução parece estar muito mais a 

exigir uma nova estrutura para uma nova sociedade. Esta 

transformação se inscreve na esfera da ação política das 

classes sociais. Apenas nos cabe afirmar, como Gianotti, que 

se a luta de classes é motor da história, ela dá apenas o 

princípio da mudança sem determinar o vencedor.

(ie6) OFFE, Klaus. o?, cit. pp. 121.



CONCLUSÕES

O estudo da intervenção do Estado na economia encerra

controvérs i as tão antigas quanto importantes na Ciência

Econômi ca. A economi política clássica, opondo-se ao mercan-

t i I i smo, propõe que Estado restrinja suas funções exclusi-

vamente à defesa da sociedade, à promoção da justiça e à

manutenção de obras e instituições públicas A escola neo-

clássica, com uma base teórica diversa dos lássicos, renova

a defesa do liberalismo, demonstrando que intervenção do

Estado na economia não é só desnecessária como prejudicial .

Ao contrário do pensamento clássico e neoclássico, os keyne-

s i anos af i rmam que o mercado é incapaz de administrar a crise

sem a intervenção do Estado. Na perspectiva keynesiana, a

p resença do Estado reaI i zando despesas de consumo e investi-

mento, é necessá r i a como complemento à insuficiência do

a

o

c

a

/

mercado.

Importante a ser retido é que entre o pensamento0

liberal, que afIrma a crença no mercado auto-reguI a d o , e o

pensamento keyneslano que legitima a intervenção do Estado

na economia, se delineiam semelhanças quanto à natu reza da

intervenção estatal. IMos dois casos, a Intervenção do Estado

aparece como a de um sujeito agindo de fora sobre uma econo-

â
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mia de mercado, intervenção errônea (segundo os liberais) ou 

benéfica (segundo os keynes l anos ).

Por outro lado, procuramos demonstrar baseado no pensa-

mento marxista, que o Estado sempre esteve presente const itu-

t i vamente nas reI ações soc i a i s de produção. Isto

que o Estado não é exterior ao processo de acumulação /

se organicamente a ele. Assim, os fundamentos da ação e c o n ô-

mi ca do Estado se encontram determinados, na sua forma t

sua relação com a

frações de

reprodução do capital

no seu conteúdo, pela

e da força de traba-

Em outras palavras, a intervenção do Estado é insepará-I h o.

vel do funcionamento do sistema.

Porém, a relação entre Estado e economia acompanha as 

transformações estruturais do capitalismo. É neste sentido 

que podemos entender a constituição do Estado do Bem-estar 

Social, a partir da Grande Depressão dos anos 30, caracteri

zado pela formação da política econômica, através do controle 

da moeda e do crédito (política monetária), do orçamento que 

se expressa na expansão da carga fiscal, do gasto público e 

da dívida pública (política fiscal e financeira), da regula

mentação de salários e instalação de regimes de seguro (polí

tica social) e outros instrumentos regulatórios não menos 

importantes. Assim, o Estado assume um papel cada vez mais 

Importantes no processo de acumulação, afetando de maneira 
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significativa a produção e distribuição do excedente.

Pois bem, o resultado disso é que o avanço da interven

ção do Estado na economia, através das políticas econômicas 

de teorlzação keyneslana, atenuam a intensidade das crises. 

Isto não significa que o processo cíclico desapareça, mas que 

há possibilidade de uma redução do grau de flutuação dos 

ciclos econômicos.

Esta intervenção encontra I 1 mi tes no própr io processo de

acumulação, no quadro estrutura monopoI

presença dos fundos públ cos como um não P ressupõe

a valorização do capital aumenta a taxa de lucro dos cap i-

tais particulares, mas o faz diminuindo a taxa de excedente

d a

global

renda

da economia, na medida em que aumenta a proporção da

destinada aos gastos públicos improdutivos. Por outro

d elado, ao mesmo tempo em que se geram lucros gigantescos

poucos grupos central izados monopo I icamente, o Estado se

situa numa financeira, caracterizada por

c rescentes déficits públicos. 0 que sucede é que o aumento

dos gastos sociais e do financiamento à acumulação gera uma

tendência ao endividamento público que numa situação de

crise e juros altos, passa a ser causa de déficit públ I C 0

c rescente e pressões inflacionárias. Neste sentido é que

podemos compreender a crise do padrão de intervenção estatal 

que se consolidou a partir dos anos 30.



A crítica liberal diante da crise do Estado e sua passa

gem à ação tem levado a uma redução da intervenção do Estado, 

através das políticas neoliberais de privatização, desregu- 

lação e redução dos gastos públicos sociais. Por outro lado, 

este processo é extremamente limitado, dado o caráter estru

tural e Insubstituível da intervenção do Estado na reprodução 

do capital e na reprodução da força de trabalho. Neste senti

do, o projeto neollberal de desmonte do Estado Social expres

sa de forma clara a contradição entre a socialização da pro

dução e o caráter privado das relações de produção, ao impor 

o desemprego, a pobreza e a degradação das condições sociais 

dos trabalhadores. Conclui-se, portanto, que todos estes

problemas somente se tornarão menos dramáticos com o controle 

democrático do Estado e da riqueza social.
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